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58 anos

 Durante muito tempo 
os moradores do distrito de Ba-
rão de Lucena esperaram por 
investimentos públicos no distrito. 
No ano passado, a administração 
municipal realizou um mutirão de 
limpeza nas praças, canteiros, ruas 
e bairros. Sem se descuidar das rei-
vindicações antigas dos munícipes, 
foi providenciada a manutenção e 

NOVA ESPERANÇA
Distrito de Barão de Lucena recebe recape asfáltico e manutenção urbana

substituição dos encanamentos que 
levam água potável as residências 
e sequencialmente a ampliação da 
rede elétrica no Conjunto Habita-
cional José Herdei, instalando 12 
luminárias às margens da rodovia.
 Em março deste ano, 
uma nova sala de aula começou 
a ser construída no CMEI Lúcia 
Nonciboni. O investimento com 

recursos próprios de caixa está 
estimado em pouco mais de R$65 
mil e deve atender 20 alunos do In-
fantil V em turma individual.Nesta 
semana, a parceria entre secretarias 
de infraestrutura e meio ambiente 
tem proporcionado obras e manu-
tenções urbanas no distrito.
 Os investimentos desta 
etapa ultrapassam R$50 mil com 

recursos próprios, originados do 
pagamento de impostos munici-
pais – IPTU, por exemplo. Somen-
te em recapeamento asfáltico serão 
investidos R$40 mil na recupera-
ção de 6.000m² de ruas. Podas de 
árvores, coleta de pequenas quan-
tidades de materiais volumosos, 
terraplanagem, encascalhamento 
em ruas não pavimentadas e cal-
çamento do passeio público estão 
entre as atividades que estão sendo 

executadas durante toda esta sema-
na, com previsão de término nesta 
sexta-feira (13).
 A Igreja Católica está 
passando por uma belíssima refor-
ma e para harmonizar o conjunto 
da obra, a praça que é municipal 
também vai receber diversos 
cuidados para ficar ainda mais 
bonita. Todo o calçamento será 
refeito, permitindo melhor aces-
sibilidade para todos, mas, os 

canteiros precisarão esperar mais 
algumas semanas para receber as 
mudas de fl ores, já que essa época 
de estiagem não é adequada para 
o plantio.Esclarecendo algumas 
dúvidas, o prefeito Moacir Olivatti 
justifi cou, “as muretas no entorno 
das árvores foram removidas para 
aumentar a captação de água da 
chuva e prolongar a vida útil da 
planta, este tipo de “embelezamen-
to” prejudica e abafa as raízes”.

 -  Traças, ah... essas pe-
queninas que corroem a história. 
Sim, esses insetos são os piores 
inimigos de livros; aliadas aos 
fungos, causam o maior estrago. E 
o que faz a Biblioteca do Ministério 
da Justiça com o acervo? Contrata 
os serviços de higienização e res-
tauração da Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais –Apae. 
 O exército exterminador 
da instituição é composto por seis 
jovens que, cuidadosamente, lim-
pam página por página, passam 
fungicidas e restauram os buraqui-
nhos deixados pelas traças em obras 
raras, que compõem um tesouro do 
Ministério da Justiça. A mais antiga 
data de 1496. São cerca de 25 mil 
livros e periódicos que passarão 
pelas mãos desses habilidosos pro-
fi ssionais nos próximos dois anos. 
 No total, nossa biblioteca 
conta com um acervo de apro-
ximadamente 100 mil volumes, 
composto por livros, folhetos, 
periódicos e recursos eletrônicos. 
Porém, somente a coleção Afonso 
Pena Júnior (18.069 exemplares), 
a Goethiana (6 mil exemplares) e a 
de Obras Raras (2.300 exemplares) 
serão higienizadas e restauradas no 
primeiro momento.
 A Coleção Afonso Pena 
Júnior apresenta obras com valor 
agregado por efeito de anotações 
realizadas ao longo do tempo por 
personalidades públicas, dedicató-
rias e diversos ex-libris (um tipo de 
selo do dono da biblioteca). A Co-

Obras raras da biblioteca do MJ são 
restauradas por membros da APAE

Nos próximos dois anos, cerca de 25 mil livros e periódicos passarão pelas
 mãos dos profi ssionais da Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais –APAE

leção de Obras Raras do Ministério 
da Justiça é formada pela coleção 
completa das Leis do Brasil, de 
1808 até 2001, e pelos Relatórios 
do Ministério da Justiça, a partir de 
1832. Estas duas são as principais 
coleções que justifi cam a presença 
do Ministério da Justiça no Guia do 
Patrimônio Bibliográfi co Nacional 
de Acervo Raro.
 Essas publicações não 
estavam disponíveis para o manu-
seio e podiam até se deteriorar por 

falta de cuidados especiais desde os 
anos 1980. Agora, após anos sem 
tratamento, a coleção Afonso Pena 
Júnior terá o tratamento adequado. 
O chefe da Biblioteca, André Sousa 
Sena, explicou como era feita essa 
preservação. “Antigamente era a 
Fundação Petrônio Portella que 
realizava ações de preservação no 
âmbito da pasta. Porém, a fi nalidade 
da fundação voltava-se aos estudos 
e pesquisas na área da Ciência do 
Direito”.
 A Fundação foi extinta 
em 14 de fevereiro de 1989. 
Desde então não houve trata-
mento do acervo de obras raras. 
Mas o trabalho desenvolvido 
pela fundação não se asseme-
lha ao realizado no contrato da 
APAE. “Este tem por objeto a 
higienização e pequenos reparos 
em acervos bibliográfi cos espe-
cífi cos. Enquanto o trabalho da 
fundação era a preservação da 
gestão documental como um 
todo”, esclareceu.



Empresas que incentivam a leitura e a informação
Retire seu exemplar gratuitamente nos estabelecimentos

Ângulo
Panifi cadora União

Atalaia
G&G Móveis

Auto Posto Flórida
Colorado

Restaurante e Churrascaria Sabor e Arte
Auto Posto A Jato 

Livraria do Tio
Restaurante-Churrascaria-Pizzaria Colorado

Supermercado Ramos - Jardim Cairi
Distrito de Alto Alegre
SuperMercado Casquinha

Cruzeiro do Sul
Hotel e Restaurante Eliana

Floraí
Auto Posto E1

Fran's Doces e Salgados
Auto Posto Floraí

Inajá
Panifi cadora e Confeitaria União

Farmácia Santa Inês
Panifi cadora e Confeitaria Nossa Senhora

Itaguajé
Supermercado Pontal
Quitanda do Marreta

Jardim Olinda
Panifi cadora Doce Sabor

Nova Esperança
A Churrascaria

Panifi cadora Pão de Mel
Auto Posto Sede Alvorada II

Bar Líder
Ourizona

Mercado Bandeirantes
Panifi cadora e Confeitaria Doce Pão

Mercado Vieira
Mercearia Nossa Senhora Aparecida

Paranacity 
Lanchonete do Roberto

Paranapoema
Auto Posto Paraná

Panifi cadora Evangelista
Michel Cabeleireiro

Panifi cadora 2 Irmãos 
Presidente Castelo Branco

Loterias Faraoni
Santa Inês

Auto Posto Santa Inês
Panifi cadora Cantinho do Pão

São Jorge do Ivaí
Farmácia Popular
Auto Posto Forini

Studio Mec Foto e Vídeo
Farmácia Farmadin

Unifl or
Mercado Mineiro 

 Distrito de Fiorópolis
Venda do José Baixinho
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SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO
DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

NADIR BELEZI ZANCAN torna público que recebeu do 
IAP, a Renovação da Licença de Operação n° 142330 para 
avicultura de corte. End. Estrada Paramirin, s/n, Lote 262 
B-Rem da matrícula n°2102, zona rural de Lobato/PR, em 
15/06/2018.

SÚMULA DE RECEBIMENTO DE RENOVAÇÃO
 DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LAUDEMAR PASSARELI ORTIZ torna público que rece-
beu do IAP, a Renovação da Licença de Instalação n° 141985 
para avicultura de corte. End. Estrada Paramirin, s/n, Lote 
262 B-Rem da matrícula n°2102, zona rural de Lobato/PR, 
em 11/06/2018.

 
 

ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE  ATALAIA 
Fundada em 20/05/1987 CNPJ 80.289.333/0001-11 Federação Nacional – Reg. 634 

Utilidade Pública Municipal Lei 0339/87–Utilidade Pública Estadual Lei 
8966/89 

C.N.A.S – 23002.003262/88-16 
ESCOLA SENTIDO DA VIDA - EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, 

 NA MODALIDADE  DE    EDUCAÇÃO    ESPECIAL 
RESOLUÇÃO SEED Nº 5281/2011 E PARECER º 1251/2011 

 

End. : Av. Dr. Antonio Moraes de Barros, 90- Fone:(044) 3254-1355  -  Celular – 99103-8402 

EXTRATO DE CONTRATO 
 
ÓRGÃO: Prefeitura Municipal de Atalaia 
 
Nº CONTRATO: 02/2018 
 
PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ATALAIA e a Empresa DAVID CARVALHO DOS 
SANTOS - EIRELI. 
 
OBJETO: O Presente Contrato tem por objetivo empreitada global para os serviços de 
reforma da cobertura e sanitários do prédio da APAE de Atalaia, conforme planilha de 
serviços, cronograma físico financeiro e memorial descrit. 
 
VALOR: O valor global dos serviços ora contratados conforme o que consta na planilha de 
custos da contratada em anexo e a proposta comercial da Contratada, o presente terá o valor 
de R$ 99.250,00 (noventa e nove mil duzentos e cinqüenta reais). Sendo assim considerado 
um valor contratual, a serem pagos da seguinte forma: conforme medições executadas 
mensalmente e fiscalizadas pelo fiscal de obra da APAE DE ATALAIA, com a apresentação 
da Nota Fiscal devidamente assinadas e preenchidas com os seguintes dizeres em seu 
corpo: CONTRATO Nº 02/2018. 

 
ORIGEM DOS RECURSOS: 

 
As despesas decorrentes do presente Contrato serão efetuadas à conta dos recursos 
financeiro da FUNDEPAR 
 
DURAÇÃO: 60 (sessenta) dias. 
 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 30 (trinta) dias. 
 
DATA DA ASSINATURA: 10 de julho de 2018. 
  
FORO: Comarca de Nova Esperança – Paraná. 
 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 007/2018 

Por motivos de ausência de participantes, a Prefeitura Municipal de 
Atalaia, Estado do Paraná, através de seu Pregoeiro Oficial, comunica aos 
interessados que está prorrogando o prazo para a abertura do Processo 
Licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico n° 007/2018 para seleção de 
melhor proposta para a aquisição de um veículo de transporte sanitário (com 
acessibilidade - 1 cadeirante), conforme especificações descritas no ANEXO I 
– TERMO DE REFERÊNCIA do referido edital, tipo MENOR PREÇO, a preços 
fixos e sem reajuste, que seria realizado no dia 12/07/2018 às 08h30min, 
para a forma que segue: 

Recebimento das propostas: das 08:00hrs do dia 18/07/2018 às 
08h00hrs do dia 01/08/2018. 

Abertura das propostas: das 08h00min às 08h30min do dia 
01/08/2018.  Início da sessão de disputa de preços às 09h00min do dia 
01/08/2018.  Referência de tempo: Para todas as referências de tempo será 
observado o horário de Brasília (DF).  

Local: www.bllcompras.org.br  
Permanecendo todas as demais condições do edital. 

Atalaia/PR, 12 de Julho de 2018. 

 
CARLOS HENRIQUE FERNANDES 

Pregoeiro Oficial 

Atalaia/PR, 12 de Julho de 2018.

CARLOS HENRIQUE FERNANDES
Pregoeiro Oficial

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAI 
CNPJ/MF n.º 76.282.649/0001-04 

Praça Santa Cruz, 249 
São Jorge do Ivaí – Paraná 

 
 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N.º 30/2018 

 
APREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ-PR, com endereço na Praça 
Santa Cruz, 249, em São Jorge do Ivaí – Paraná comunica aos interessados que 
encontra-se aberta a Licitação na Modalidade de Pregão Presencial nº 30/2018 
no Departamento de Licitação, sito à Praça Santa Cruz, nº 249, 1º andar, 
Edifício Anexo, para formação de REGISTRO DE PREÇOS visando eventuais 
contratações de empresa especializada no fornecimento de aparelhos 
de ar condicionado instalados, para atender as necessidades 
daSecretaria Municipal de Promoção Social, conforme especificações e 
quantidades constantes no Edital, inclusive seus anexos, notadamente 
o Anexo I, que veicula o Termo de Referência.O Edital de Pregão 
Presencial nº 30/2018 completo encontra-se à disposição dos interessados no 
site do município www.pmsjivai.pr.gov.br que dispõe a Lei nº 8.666/93 de 21 
de junho de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis Federais nº 8.883-
94 e 9.648/98, e Lei Federal nº 10.520/02 de 17 de julho de 2002 e alterações 
subsequentes. Horário da entrega dos documentos de habilitação e da proposta 
comercial: até as 08h 30mindo dia 01 de agosto de 2018. Horário da abertura 
dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia. 
  
São Jorge do Ivaí/PR, 13 de julho de 2018. 
 
Alessandro Benatti 
Secretário de Promoção Social 
 

dos envelopes: às 09:00 horas do mesmo dia.

São Jorge do Ivaí/PR, 13

Alessandro Benatti
Secretário de Promoção Social

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 35/2018 
Processo nº 112/2018 

    Considerando a solicitação formulada pela Secretaria Industria, Comércio 
e Urbanismo, considerando a oportunidade e conveniência de promover a 
contratação de empresa para locação de um Park de diversões gratuito todas 
as noites, para a festa em comemoração as festividades alusivas ao 58º 
quinquagésimo oitavo aniversário de emancipação política do município no 
período de 19 a 22 de julho de 2018, considerando a cotação de preços constante 
nos autos, e considerando que a contratação, pela sua natureza e valor, não é 
parcela de nenhuma outra que possa ser realizada conjunta e concomitantemente e 
que, no somatório total, ultrapasse o limite previsto para dispensa de licitação 
estabelecido na Lei Federal nº 8.666/93, razão pela qual se justifica a formalização 
da presente dispensa, conforme certidão constante nos autos, DISPENSO A 
LICITAÇÃO com fundamento no artigo 24, caput, I da Lei Federal nº 8.666/93, no 
valor total de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor ROSANGELA CRISTINA DA 
VEIGA MARANGONI CNPJ: 00.938.752/0001-06. Fica a dispensa devidamente 
RATIFICADA e APROVADA em todos os seus termos e atos. 

Publique-se o presente ato de dispensa. 
Florida, 13 de julho de 2018. 

 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

HOMOLOGAÇÃO 
 

Pregão Presencial nº 56/2018 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei 
Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos 
feita pelo Pregoeiro. 
 
Empresa: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO UNIÃO 
PARANÁ SÃO PAULO – SICREDI UNIÃO PR/SP, com o CNPJ de nº 
79.342.069/0001-53, situada na Rua Santos Dumont, nº 2720, Sobreloja, centro, 
CEP: 87013-050, na cidade de Maringá/PR, com o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais). 
 
Florida, 13 de julho de 2018. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 102/2018 
 
Contratante: MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada: ARAVEL – ARAPONGAS VEICULOS LTDA 
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEICULO SEDAN CAPACIDADE PARA CINCO 
PASSAGEIROS  
Valor total da contratação: R$ 53.500,00 (cinquenta e tres mil e quinhentos reais) 
Vigência do contrato: até 31 de dezembro de 2018. 
 
Flórida, 13 de julho de 2018. 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO PRESENCIAL Nº 51/2018 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 
             Empresa vencedora: PONTAL COMERCIO DE PEÇAS LTDA, com o 
valor de R$ 72.880,00 (setenta e dois mil oitocentos e oitenta reais). 
    
Florida, 13 de julho de 2018. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
 

 

Florida, 13 de julho de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

Flórida, 13 de julho de 2018

RCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

Florida, 13 de julho de 2018.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal
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1º TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE OURIZONA 
 
CONTRATADA: EXTRACON – MINERAÇÃO E OBRAS LTDA 
 
OBJETO: realinhamento de preços registrados na Ata de Registro de Preços nº 30/2017, originada 
pelo Pregão Presencial nº 63/2017, contrato 118/2017, em decorrência da oscilação dos preços de 
mercado demonstrada na Planilha de Cálculo de Reequilíbrio Econômico Financeiro e notas fiscais 
apresentadas pela contratada, dos seguintes itens: 
 

DESCRIÇÃO VALOR ATUAL VALOR 
REAJUSTADO 

CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE FAIXA D 

R$ 256,50 R$ 317,16 

CONCRETO BETUMINOSO 
USINADO A QUENTE 
FAIXA F 

R$ 256,79 R$ 319,21 

 
FUNDAMENTO LEGAL: legal no artigo 65, inciso II, ‘d’, da Lei nº 8.666/93  
 
DATA DA ASSINATURA: 13 de julho de 2018. 

Ourizona, 13 de julho de 2018. 
 

Manoel Rodrigo Amado 
Prefeito Municipal 

julho de 2018.

Manoel Rodrigo Amado
Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 69/2018– PMO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR avisa aos eventuais 
interessados que até as13:15horas do dia 02/08/2018 em seu Departamento de 
Licitação, sito à Rua Bela Vista, nº 1.014, estará recebendo os envelopes relativos 
aoPREGÃO PRESENCIALNº 69/2018, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, que tem por 
objeto o seguinte:  
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM APARELHO CARDIOVERSOR PARA O HOSPITAL MUNICIPAL 
DO MUNICIPIO 

Os envelopes de habilitação serão abertos às13:30 horas do mesmo dia 
acima mencionado, quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à 
Comissão Permanente de Licitação,no horário normal de expediente, devendo ser 
realizada diretamente no Setor de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site 
www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone 
(44) 3278-1591. 

Ourizona/PR, 13de julho de 2018. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR, 13de julho de 2018.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL
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- 96 – 07.01.04.122.0002.2.701  33.90.39.00.00.00 
-110-  07.02.15.452.0006.2.702  33.90.39.00.00.00 
-111 – 07.02.15.452.0006.2.702 33.90.39.00.00.00 
-130 – 07.04.15.452.0006.2.704 33.90.39.00.00.00 
-160 – 08.01.08.244.0017.2.801 33.90.39.00.00.00 
-161 – 08.01.08.244.0017.2.801 33.90.39.00.00.00 
-162 – 08.01.08.244.0017.2.801 33.90.39.00.00.00 
-184 – 08.04.08.244.0017.2.805 33.90.39.00.00.00 
-193 – 09.01.10.301.0016.2.901 33.90.39.00.00.00 
-204 – 09.02.10.301.0016.2.902 33.90.36.00.00.00 
-205 – 09.02.10.301.0016.2.902 33.90.36.00.00.00 
-253 – 09.02.10.301.0016.2.907 33.90.39.00.00.00 
-281 – 10.01.12.261.0002.2.101 33.90.39.00.00.00 
-282 – 10.01.12.261.0002.2.101 33.90.39.00.00.00 
-305 – 10.02.12.361.0010.2.103 33.90.39.00.00.00 
-306 – 10.02.12.361.0010.2.103 33.90.39.00.00.00 
-346 – 10.05.12.365.0010.2.107 33.90.39.00.00.00 
-347 – 10.05.12.365.0010.2.107 33.90.39.00.00.00 
 
 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso e 
não apresentando quaisquer danos ou alterações, nos exatos termos das contratações levadas 
a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional. 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do 
material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais ser 
recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências 
previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de 
até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da 
entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, 
conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 
e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado. 
 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 020/2018. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos 
causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados 
com o cumprimento do Edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
1.14. O recebimento do objeto será realizado pelo servidor designado pelo Departamento 
competente ou por membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada pelo Decreto 
Municipal nº 025/2017. 
 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 020/2018, a Nota de Empenho com os termos 
aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os presentes disposições. 
 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão 
dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias administrativas. 
 
 
1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município em Exercício, pela Sr. 
ARNALDO PEREIRA DE MELO, pelo Sr GERVANIO TSEI, Chefe de Gabinete e pelo Sra.  
OSVALDO JUNIOR GONSALVES MALDONADO, EDSON VANDER TRESSA DA SILVA, 
qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será 
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.inaja.pr.gov.br. 
 

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

GERVANIO TSEI 
Chefe Gabinete do Município 

Órgão Gerenciador 
 

OSVALDO JUNIOR GONSALVES MALDONADO 
Departamento de Obras e Viação 

Órgão Gerenciador 
 

 ARNALDO PEREIRA DE MELO 
 Representante Legal da Empresa 

 Detentora da Ata 
 

 EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 
                                                         Testemunha 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 021/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2018 

 
Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2018, foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 021/2018, de acordo com o 
disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente 
com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o 
ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
ROBERTO GUILHERME -ME, com sede na AVENIDA ANTONIO VEIGA MARTINS, 46-A, CEP 
87.670-000 – CENTRO - INAJÁ-PR, fone 44- 3440- 1198, C.N.P.J./MF sob nº 78.239.720/0001-00 
representado pelo  Representante Legal,  Sr ROBERTO GUILHERME – RG – 3.142.935-8 SSP/PR 
e CPF 397.053.319-87, à saber: 
 
LOTE ÚNICO 
 
ITEM    DESCRIÇÃO                  UNID. MED.          QNTDE            VLR. UNIT                 VLR. TOTAL 
1 

 
ACEBROFILINA XRP - ADULTO 

 
FR 

 
150,000 

  
27,80 

 
4.170,00 

5 
 

ACIDO FOLICO 5mg - comp 
 

CX 
 

50,000 
  

12,98 
 

649,00 
6 

 
ALGEST ENANT ESTRAD 1ml 

 
FR 

 
300,000 

  
11,90 

 
3.570,00 

7 
 

ALLOPURINOL 100mg - 60 caps 
 

FR 
 

100,000 
  

8,55 
 

855,00 
9 

 
AMBROXOL 30 MG/5ML XPE 

 
FR 

 
300,000 

  
26,80 

 
8.040,00 

12 
 

AMOXICILINA 500mg - 21 comp 
 

CART 
 

150,000 
  

29,90 
 

4.485,00 
13 

 
AMOXILINA 250 MG/5ML 150 ML 

 
FR 

 
150,000 

  
29,80 

 
4.470,00 

15 
 

ANLODIPINO BESILATO 5mg - 30 comp 
 

CX 
 

100,000 
  

26,90 
 

2.690,00 
19 

 
ATENOLOL 50mg 

 
CX 

 
200,000 

  
21,80 

 
4.360,00 

24 
 

AZITROMICINA 500mg - 5 comp 
 

CX 
 

100,000 
  

31,80 
 

3.180,00 
25 

 
AZITROMICINA 600 MG - SUSP 

 
FR 

 
50,000 

  
50,90 

 
2.545,00 

27 
 

BACLOFENO 10mg - 20 comp 
 

CX 
 

80,000 
  

18,40 
 

1.472,00 
30 

 
BROMAZEPAM 3mg - 30 comp 

 
CX 

 
30,000 

  
21,90 

 
657,00 

32 
 

BROMETO IPRATROPIO 20ml 
 

FR 
 

100,000 
  

6,40 
 

640,00 
33 

 
BROMIDRATO FENOTEROL 20ml - GOTAS 

 
FR 

 
100,000 

  
9,30 

 
930,00 

35 
 

BROMOPRIDA 20 ML GTS 
 

FR 
 

220,000 
  

17,10 
 

3.762,00 
38 

 
CAPTOPRIL 25mg - 30 comp 

 
CX 

 
200,000 

  
15,60 

 
3.120,00 

45 
 

CEFALEXINA 500mg - 8 comp 
 

CX 
 

120,000 
  

25,90 
 

3.108,00 
50 

 
CETOPROFENO 20mg/ml - GOTAS 

 
FR 

 
120,000 

  
18,65 

 
2.238,00 

51 
 

CETOPROFENO 50mg - 24 comp 
 

CX 
 

100,000 
  

31,80 
 

3.180,00 
54 

 
CILOSTAZOL 100mg - 60 comp 

 
CX 

 
60,000 

  
67,80 

 
4.068,00 

56 
 

CINARIZINA 25mg - 30 comp 
 

CX 
 

120,000 
  

12,40 
 

1.488,00 
57 

 
CINARIZINA 75mg - 30 comp 

 
CX 

 
120,000 

  
18,20 

 
2.184,00 

58 
 

CIPROFLOXACINO 500mg - 14 comp 
 

CX 
 

100,000 
  

44,80 
 

4.480,00 
59 

 
CITALOPRAM 20mg - 28 comp 

 
CX 

 
30,000 

  
95,80 

 
2.874,00 

63 
 

CLONAZEPAN 2,5 MG 20 ML GTS 
 

FR 
 

50,000 
  

15,10 
 

755,00 
66 

 
CLOR CICLOBENZAPRINA 10mg - 10 comp 

 
CX 

 
20,000 

  
12,80 

 
256,00 

69 
 

CLOR FENAZOPIRIDINA 100mg 
 

CX 
 

50,000 
  

10,80 
 

540,00 
75 

 
CLORIDRATO DE TIAMINA 300mg - comp 

 
CX 

 
100,000 

  
24,90 

 
2.490,00 

78 
 

CODEINA + PARACETAMOL 30mg - 24 comp 
 

CX 
 

100,000 
  

26,85 
 

2.685,00 
81 

 
COMPLEXO B - 20 comp 

 
CX 

 
60,000 

  
24,85 

 
1.491,00 

83 
 

DEPAKOTE ER 500mg - 30 comp 
 

CX 
 

30,000 
  

98,95 
 

2.968,50 
86 

 
DEXCLOFENIRAMINA 100ml 

 
FR 

 
120,000 

  
16,05 

 
1.926,00 

89 
 

DICLOFENACO DIETILAMONIO 60g 
 

CX 
 

100,000 
  

15,15 
 

1.515,00 
91 

 
DICLOR BETAISTINA 24mg - 30 comp 

 
CX 

 
30,000 

  
32,10 

 
963,00 

93 
 

DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50 mg - 30 comp 
 

CX 
 

100,000 
  

67,80 
 

6.780,00 
94 

 
DIOSMINA + HESPERIDINA 450/50mg - 60 comp 

 
CX 

 
20,000 

  
116,10 

 
2.322,00 

95 
 

DIPIRONA SODICA 20ml GTS 
 

FR 
 

400,000 
  

11,30 
 

4.520,00 
96 

 
DIPROP BETA + FOSF SOD BETA - INJ - 1ml 

 
CX 

 
400,000 

  
34,60 

 
13.840,00 

97 
 

DROPROPIZINA XPE ADULTO 
 

FR 
 

100,000 
  

25,40 
 

2.540,00 
109 

 

FORMULA INFANTIL DE SEGUIMENTO PARA 
LACTENTES - 800g 

 

LA 

 

100,000 

  

50,20 

 

5.020,00 

111 

 

FORMULA INFANTIL PARA LACTENTES - 0 A 6 
MESES - 800g 

 

LA 

 

50,000 

  

51,30 

 

2.565,00 

113 
 

FUROSEMIDA 40mg - 20 comp 
 

UND 
 

60,000 
  

11,90 
 

714,00 
122 

 
HEMITARTARATO DE ZOLPIDEM 10mg 

 
CX 

 
100,000 

  
46,50 

 
4.650,00 

127 
 

HIDROXIZINA XAROPE 25 MG - 120 ML 
 

FR 
 

100,000 
  

30,80 
 

3.080,00 
128 

 
IBUPROFENO 600mg - 20 comp 

 
CX 

 
100,000 

  
22,20 

 
2.220,00 

138 
 

LEVOFLOXACINO 500mg - 7 comp 
 

CX 
 

40,000 
  

82,60 
 

3.304,00 

146 
 

MALEATO DEXCL + BETAM 0,25/5ml - 120ml 
 

FR 
 

200,000 
  

25,90 
 

5.180,00 
147 

 
MAXIDEX COLIRIO 

 
FR 

 
30,000 

  
7,65 

 
229,50 

151 
 

NAPROXENO 500mg - 20 comp 
 

CX 
 

60,000 
  

37,70 
 

2.262,00 
153 

 
NIMESULIDA 100mg 

 
CX 

 
400,000 

  
24,80 

 
9.920,00 

156 
 

OMEPRAZOL 20mg - 28 caps 
 

FR 
 

100,000 
  

24,90 
 

2.490,00 
158 

 
ONDANSETRONA 4mg - 10 comp 

 
CART 

 
15,000 

  
32,60 

 
489,00 

160 
 

OXALATO DE ESCITALOPRAM 10mg - 30 comp 
 

CX 
 

60,000 
  

93,05 
 

5.583,00 
161 

 
PANTOPRAZOL 20mg - 28 comp 

 
CX 

 
60,000 

  
52,20 

 
3.132,00 

165 

 

PARAC + CAF + CARISOP + DICLOF SOD 300 + 30 + 
125 

 

CX 

 

300,000 

  

16,20 

 

4.860,00 

166 
 

PARACETAMOL + CODEINA 30mg - 12 comp 
 

CX 
 

80,000 
  

17,60 
 

1.408,00 
169 

 
PARACETAMOL 750mg - 20 comp 

 
CX 

 
200,000 

  
13,75 

 
2.750,00 

172 
 

POLIVITAMINICO + MINERAIS - 60 comp 
 

FR 
 

100,000 
  

51,15 
 

5.115,00 
176 

 
PROTETOR SOLAR FPS 50 120 ML 

 
FR 

 
50,000 

  
41,40 

 
2.070,00 

180 
 

SACCHAROMYCES BOUL 17 LIOF 200mg PO 4 SAC 
 

CX 
 

100,000 
  

27,85 
 

2.785,00 
181 

 
SECNIDAZOL 1g - 2 comp 

 
CART 

 
20,000 

  
20,00 

 
400,00 

182 
 

SECNIDAZOL 1g - 4 comp 
 

CART 
 

20,000 
  

33,85 
 

677,00 
184 

 
SINVASTATINA 40mg - 30 comp 

 
CX 

 
40,000 

  
43,95 

 
1.758,00 

187 
 

TENOXICAM 20mg - 10 comp 
 

UND 
 

50,000 
  

33,70 
 

1.685,00 
190 

 
TOBRAMICINA COLIRIO 1mg/ml 

 
FR 

 
100,000 

  
16,95 

 
1.695,00 

192 
 

VALSARTANA POTASSICA 160mg - 30 comp 
 

CX 
 

50,000 
  

46,00 
 

2.300,00 
195 

 
VENLAXIN 75mg - 28 comp 

 
CX 

 
20,000 

  
68,95 

 
1.379,00 

                                   
               

 
       

TOTAL 
   

198.527,00 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da data 
de emissão. 
 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega de 
uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de recebimento 
por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão Presencial nº 
021/2018. 

 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, será de FORMA 
IMEDIATA, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela correspondente 
NOTA DE EMPENHO. 
 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados mensalmente, após suas 
entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
14.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no valor correspondente à soma das 
Ordens de compra comprovadamente atendidas, mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
14.1.1 – Nota(s) Fiscal (is) atestada (s) e liquidada(s); 
14.1.2 – Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista; 
14.1.3 – Ordem de Abastecimento e comprovante de entrega. 
 
14.2  Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o Município de Inajá 
– Pr, efetuará o pagamento das faturas até o quinto dia útil após a apresentação dos 
documentos na Tesouraria Municipal, na forma do item 14.1. 
 
 
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 (noventa) 
dias, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO GERENCIADOR. 

 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade 
Orçamentária, a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho específica: 
- 191- 09.01.10.301.0016.2.901  33.90.30.00.00.00.00 
- 202- 09.02.10.301.0016.2.902  33.90.30.00.00.00.00 
- 203- 09.02.10.301.0016.2.902  33.90.30.00.00.00.00 
- 215- 09.02.10.301.0016.2.904  33.90.30.00.00.00.00 
- 216- 09.02.10.301.0016.2.904  33.90.30.00.00.00.00 
- 229- 09.02.10.301.0016.2.905  33.90.30.00.00.00.00 
- 230- 09.02.10.301.0016.2.905  33.90.30.00.00.00.00 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2018 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2018 

 
Aos 11 (onze) dias do mês de julho do ano de 2018, foi expedida a presente Ata de 
Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 020/2018, de acordo com o 
disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, que 
conjuntamente com as condições a seguir estipuladas, regem o relacionamento 
obrigacional entre o ÓRGÃO GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata: 
ARNALDO PEREIRA DE MELO, com sede na RUA SÃO FRANCISCO, 01, CEP 87.670-000 – 
CENTRO - INAJÁ-PR, fone 44- 3463-1536 C.N.P.J./MF sob nº 09.317.238/0001-10 
representado pelo  Representante Legal,  Sr  ARNALDO PEREIRA DE MELO – RG – 
8.145.933-5 SSP/PR e CPF 028.525.969-54, à saber: 
 
1.1. Descrição dos itens: 
 
 ESPECIFICAÇÕES  
 
 LOTE – 01 – SOLDA EM GERAL 

ITE
M 

QUANT. 
ESTIMAD

A 

UNIDADE ESPECIFICAÇÃO VALOR 
MÁXIMO 

UNITÁRIO 

VALOR 
MÁXIMO TOTAL 

ESTIMADO 

 

01 2.000 HORAS SERVIÇO DE SOLDA EM GERAL 68,00 136.000,00 

T O T A L 136.000,00 
 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a contar da 
data de emissão. 
 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da entrega 
de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante comprovante de 
recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, na forma descrita no Edital de Pregão 
Presencial nº 020/2018. 

 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de Preços, será 
em até 10 (dez) dias, após o recebimento do pedido de fornecimento representado pela 
correspondente NOTA DE EMPENHO. 
 
1.3.1 Os serviços deverão ser realizados na sede da contratante ou  no local indicado pela 
Administração. 
 
 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 10 (dez) dias, 
após o fechamento mensal das ordem de serviço, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
 
 
1.5. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos a cada 90 
(noventa) dias, com os praticados no mercado e assim controlados pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 

 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da Unidade 
Orçamentária, a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho específica: 
 
- 96 – 07.01.04.122.0002.2.701  33.90.39.00.00.00 
-110-  07.02.15.452.0006.2.702  33.90.39.00.00.00 
-111 – 07.02.15.452.0006.2.702 33.90.39.00.00.00 
-130 – 07.04.15.452.0006.2.704 33.90.39.00.00.00 
-160 – 08.01.08.244.0017.2.801 33.90.39.00.00.00 
-161 – 08.01.08.244.0017.2.801 33.90.39.00.00.00 
-162 – 08.01.08.244.0017.2.801 33.90.39.00.00.00 
-184 – 08.04.08.244.0017.2.805 33.90.39.00.00.00 
-193 – 09.01.10.301.0016.2.901 33.90.39.00.00.00 
-204 – 09.02.10.301.0016.2.902 33.90.36.00.00.00 
-205 – 09.02.10.301.0016.2.902 33.90.36.00.00.00 
-253 – 09.02.10.301.0016.2.907 33.90.39.00.00.00 
-281 – 10.01.12.261.0002.2.101 33.90.39.00.00.00 
-282 – 10.01.12.261.0002.2.101 33.90.39.00.00.00 
-305 – 10.02.12.361.0010.2.103 33.90.39.00.00.00 
-306 – 10.02.12.361.0010.2.103 33.90.39.00.00.00 
-346 – 10.05.12.365.0010.2.107 33.90.39.00.00.00 
-347 – 10.05.12.365.0010.2.107 33.90.39.00.00.00 
 
 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do 
beneficiário do registro em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso e 
não apresentando quaisquer danos ou alterações, nos exatos termos das contratações levadas 
a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional. 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do 
material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o 
máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da administração, não mais ser 
recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do ajuste, com as consequências 
previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de 
até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da 
entrega se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, 
conforme o caso, inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração 
e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado. 
 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 020/2018. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos 
causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de 
seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades 
decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados 
com o cumprimento do Edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de 
Preços. 

 
  

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

GERVANIO TSEI 
Chefe Gabinete do Município 

Órgão Gerenciador 
 

LAISA CATARINE SILVA 
Secretaria de Saúde 
Órgão Gerenciador 

 
ROBERTO GUILHERME 

Representante Legal da Empresa 
Detentora da Ata 

 
EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 

Testemunha 

Secretaria de Saúde
Órgão Gerenciador

 
  

CLEBER GERALDO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
 

GERVANIO TSEI 
Chefe Gabinete do Município 

Órgão Gerenciador 
 

LAISA CATARINE SILVA 
Secretaria de Saúde 
Órgão Gerenciador 

 
ROBERTO GUILHERME 

Representante Legal da Empresa 
Detentora da Ata 

 
EDSON VANDER TRESSA DA SILVA 

Testemunha 

- 251- 09.02.10.301.0016.2.907  33.90.30.00.00.00.00 
- 257- 09.02.10.302.0016.2.908  33.90.30.00.00.00.00 
- 258- 09.02.10.302.0016.2.908  33.90.30.00.00.00.00 
- 265- 09.02.10.304.0016.2.903  33.90.30.00.00.00.00 
- 266- 09.02.10.304.0016.2.903  33.90.30.00.00.00.00 
 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as contratações com o 
Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens registrados, ficando-lhe facultada 
a utilização de outros meios, assegurada, nesta hipótese, a preferência do beneficiário do registro 
em igualdade de condições, nos termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações. 

 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição de uso e com 
suas embalagens não apresentando quaisquer danos ou alterações, nos exatos termos das 
contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem qualquer despesa adicional. 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de moratória de 
0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor do material não entregue 
dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, 
após o que poderá a critério da administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a 
inexecução total do ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de multa de até 
30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, observando-se que 
independentemente da data de emissão do documento fiscal da empresa, a efetividade da entrega 
se dá no momento em que é atestado o recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, 
inexecução total ou parcial do ajuste. 
 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da Administração e 
nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a pedido justificado do 
interessado. 
 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 021/2018. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, o ônus 
resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência de danos causados 
aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por culpa de qualquer de seus 
empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento 
do Edital e com as obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.14. O recebimento dos medicamentos será realizado pelo servidor designado pela Secretaria 
Municipal de saúde ou membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada pelo Decreto 
Municipal nº 025/2017. 
 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 021/2018, a Nota de Empenho com os termos 
aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os presentes disposições. 
 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, serão dirimidas 
no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias administrativas. 
 
1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Senhor CLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Município, pelo Sr. ROBERTO GUILHERME, 
pelo Sr GERVANIO TSEI, Chefe de Gabinete e pelo Sra. LAISA CATARINE SILVA, EDSON 
VANDER TRESSA DA SILVA, qualificado preambularmente, representando a detentora e 
testemunhas, a qual será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página 
eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 75.731.034/0001-55    
GESTÃO 2017-2020 – “CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA”  

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: gabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br / endereço eletrônico: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

  

DECRETO nº 946/2018 

 

Súmula: Dispõe sobre o reembolso de 
despesas com alimentação aos servidores da 
Administração Pública do Município de 
Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná e da 
outras providências. 

 

ADEMIR MULON, Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições legais, 

 

DECRETA 

 

Art.1º. O servidor público municipal, quando devidamente autorizado 
pelo Diretor do Departamento a que estiver subordinado, que deslocar-se para fora 
do Município, por motivo de serviço, para participar de eventos ou curso de 
capacitação profissional, fará jus ao reembolso de despesas com alimentação até o 
limite estabelecido neste Decreto. 

§ 1º. Considera-se alimentação, para efeitos deste Decreto, café da 
manhã, almoço e jantar. 

I. O café da manhã terá o limite de reembolso de R$ 10,00 (dez reais). 

II. O almoço terá o limite de reembolso de R$ 22,00 (vinte e dois reais). 

III. O jantar terá o limite de reembolso de R$ 22,00 (vinte e dois reais). 

§ 2º. Os agentes políticos, diretores de departamento, divisões e 
assessoramento, não estão subordinados aos limites estabelecidos neste Decreto, 
que em caso de necessidade, serão reembolsados mediante apresentação dos 
documentos descritos no art. 3º deste ato.  

Art. 2º. Não será permitido o reembolso de despesas com bebida 
alcoólica e demais equivalentes. 

Art. 3º. As despesas com alimentação somente serão ressarcidas se 
acompanhadas pelas respectivas notas ou cupons fiscais, recibos ou similares, 
emitidos sem qualquer rasura, em nome e com o CNPJ da Prefeitura Municipal de 
Cruzeiro do Sul/PR, contendo descrição dos itens consumidos. 

       ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
         PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 75.731.034/0001-55    
GESTÃO 2017-2020 – “CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA”  

 

 
Av. Doutor Gastão Vidigal, nº 600, Centro, Fone: (44) 3465-1299 / 3465-1608, Caixa Postal nº 31, CEP: 87.650-000 

Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, 
E-mail: gabinete@cruzeirodosul.pr.gov.br / endereço eletrônico: www.cruzeirodosul.pr.gov.br. 

  
§ 1. Os documentos descritos no caput deverão ser entregues pelo 

servidor público municipal ao Diretor do Departamento a que estiver subordinado, 
até 30 (trinta) dias após a realização da despesa sob pena de não ser realizado o 
reembolso. 

§ 2º. O reembolso ocorrerá até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente 
a entrega dos documentos descritos no caput deste artigo. 

Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELLE, AOS DOZE DIAS 
DO MÊS DE JULHO DE DOIS MIL E DEZOITO. 

 

 

    ADEMIR MULON 
 Prefeito Municipal 

      

ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

CNPJ. 75.731.034/0001-55 
GESTÃO 2017-2020 – CONSTRUINDO UMA NOVA HISTÓRIA 

     Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 600 – (44) 34651299 – 34651540 – CAIXA POSTAL 31 

  
 

PORTARIA Nº. 1064/2018 
 

SÚMULA: DESIGNA SERVIDOR PARA 
SECRETÁRIO DA JUNTA DO SERVIÇO 
MILITAR DO MUNICÍPIO DE 
CRUZEIRO DO SUL E DÁ OUTRAS 
PROVIDENCIAS. 

 

O Prefeito do Município de Cruzeiro do Sul, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

 

 

RESOLVE: 

 

 
Art. 1º - Designar o servidor público municipal 

MARCOS CÉSAR CORREIA, escriturário, portador do RG nº. 47138671 e 
CPF nº. 669.378.929-34, para a função de Secretário da Junta do Serviço 
Militar do Município de Cruzeiro do Sul – PR. 

 
 
Art. 2.º - Revogadas as disposições em contrário, 

em especial a Portaria 033/78, esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, sendo afixado no quadro próprio de editais desta prefeitura e 
posteriormente encaminhado ao órgão de publicação oficial deste município. 
 
 
 
PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JORGE DUARTE CANTELE DE CRUZEIRO 
DO SUL - ESTADO DO PARANÁ, EM 12 DE JULHO DE 2018. 

 
 

 
Ademir Mulon 

- PREFEITO MUNICIPAL - 
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AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA  
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22-2018 

 
O Município de Itaguajé, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento, que a licitação na 
modalidade Pregão Presencial nº. 22-2018,  visando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO 
DE ARMAÇÕES E LENTES DE GRAU (ÓCULOS) PARA ATENDER  PESSOAS DE BAIXA RENDA DO 
MUNICIPIO, realizada em 12 de Julho de 2018, às 14:15  foi considerada DESERTA, por não 
comparecerem interessados ao certame. 
 
Itaguajé 12 de Julho de 2018. 
 

ALESSANDRO SILVA DIAS  
Pregoeiro  

 
  

AVISO DE LICITAÇÃO  
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio 
Portaria nº. 02/2.018, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial Registro de Preços nº. 24/2.018 – Processo Licitatório nº. 53/2.018, do tipo menor preço por 
Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE AVIAMENTOS E 
PRODUTOS PARA UTILIZAÇÃO NA MANUTENÇÃO DE OFICINAIS DE ARTESANATO DOS PROGRAMAS DO CRAS 
CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, DESTE MUNICIPIO, conforme descrições constantes no anexo I 
deste edital. 
 
O Contido no Anexo I são estimativa de consumo, não se obrigando a Administração a execução total. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 09:00 horas, do dia 26 de Julho de 2018, sendo que sessão pública para 
abertura e julgamento será no mesmo dia, às 09:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 
 

 
Itaguajé, 13 de Julho de 2018 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 
 

 
AVISO DE LICITAÇÃO  

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu Pregoeiro e respectiva Equipe de Apoio 
Portaria nº. 02/2.018, torna público para conhecimento dos interessados, que fará realizar Licitação na modalidade 
Pregão Presencial Registro de Preços nº. 25/2.018 – Processo Licitatório nº. 54/2.018, do tipo menor preço por 
Item, EXCLUSIVA PARA MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR 
INDIVIDUAL, conforme especificado no Edital. 

 
Do Objeto da Licitação: 
 
O objeto da presente licitação será REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARMAÇÕES E 
LENTES DE GRAU (ÓCULOS) PARA ATENDER  PESSOAS DE BAIXA RENDA DO 
MUNICIPIO, deste Municipio, conforme descrições constantes no anexo I deste edital. 
 
Do recebimento e abertura dos envelopes: 
Os envelopes serão recebidos até às 14:00 horas, do dia 26 de Julho de 2018, sendo que sessão pública para 
abertura e julgamento será no mesmo dia, às 14:15, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal. 
 
Maiores informações e cópias do Edital poderão ser obtidas na Gerência de Licitações e Compras, no horário de 
expediente, de segunda a sexta-feira, das 08:00 às 11:00, e das 13:00 às 17:00, no endereço supra. 

 
Itaguajé, 13 de Julho de 2018 

 
___________________________________ 

ALESSANDRO SILVA DIAS 
Pregoeiro do Município 

 
 

 

 
 

 
DECRETO Nº 433/2018 

 
SÚMULA: ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO 
ORÇAMENTO GERAL DO MUNICÍPIO DE COLORADO NO 
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2018 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Colorado, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas, tendo em vista a lei Municipal nº 2.772/2017 de 14/12/2017 e de conformidade com o artigo nº 43 da 
Lei nº 4.320/1964. 

 
Artigo 1º - Autoriza o Executivo Municipal a efetuar abertura de crédito adicional suplementar no 

exercício financeiro de 2018 do Município de Colorado. 
 
Artigo 2º - Fica o Executivo autorizado a abrir no Orçamento Programa do Município de Colorado 

para o exercício de 2018, crédito adicional suplementar no valor de R$ 215.000,00 (Duzentos e quinze mil reais), 
destinados ao reforço das seguintes dotações orçamentárias: 

 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
07.001 DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E ECONÔMICO 

 07.001.23.695.0014.2046 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
 185 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 37.000,00 

     08 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
 08.003 DIVISAO DO TRANSPORTE ESCOLAR 
 08.003.12.361.0010.2020 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 

277 3.3.90.30.00.00 1104 MATERIAL DE CONSUMO 33.000,00 
284 3.3.90.39.00.00 1104 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 20.750,00 

     09 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 09.001 FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE 
 09.001.10.301.0007.2024 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

329 3.3.90.30.00.00 1303 MATERIAL DE CONSUMO 32.250,00 

     12 SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS 
 12.001 DIVISÃO DO DIREITO PÚBLICO 
 12.001.15.122.0005.2035 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 

502 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.000,00 

     12.001.15.452.0005.2036 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO LIXO 
513 4.4.90.52.00.00 1000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 27.000,00 

     12.001.26.782.0004.2040 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
533 3.3.90.39.00.00 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 62.000,00 

 

 
 Total das Suplementações                                                                                                             R$ 215.000,00  

Artigo 3º - Como recursos hábeis para cobertura do presente crédito suplementar, fica indicado o 
provável excesso de arrecadação: 

   
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO                             FONTE             VALOR 

 
- 4.1.1.1.8.01.1.1.01.00 – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbano – IPTU Livre  
 

   000 129.000,00 

- 4.1.1.1.8.01.1.1.02.00 – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbano – IPTU Educação  
 

   104 53.750,00 

- 4.1.1.1.8.01.1.1.02.00 – Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbano – IPTU Saúde  
 

   303 32.250,00 

Total do Excesso de Arrecadação                                                                                                    R$ 215.000,00 
 

 
 
 
 

Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

 
Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos treze dias do mês de julho do 

ano de dois mil e dezoito. 
 

 
 

Marcos José Consalter de Mello 
Prefeito Municipal 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 

Marcos José Consalter de Mello
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 063/2018 
 
Súmula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a 
Abertura de Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Município para o exercício de 2018. 
O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em especial 
a Lei 039/2017 de 01/12/2017. 

 
DECRETA 

 
Art. 1º) Fica aberto no Orçamento do Município de São Jorge do Ivaí, Estado do 

Paraná, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 669.676,38 (seiscentos e 
sessenta e nove mil, seiscentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos) destinado a 
atender as seguintes despesas:  

Funcional Programática Ficha Fonte Valor 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de At. a Saúde 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 
3.3.90.36.00.00. – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
438 
439 
214 
446 

 
3.323 
1.494 
0.303 
0.323 

 
11.324,92 
50.000,00 
10.000,00 
10.000,00 

10.01.04.122.0003.2.099 – Manutenção da Sec. Mun. De Saúde 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

 
189 

 
0.303 

 
5.000,00 

10.06.10.301.0011.1.158 – Aquisição de Veículos  Equip. Medico Hosp. 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente  
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
441 
440 
447 

 
3.303 
1.518 
2.518 

 
20.420,00 
32.581,46 

174.850,00 
12.01.04.244.0003.2.086 – Manut. da Sec. Mun. De Promoção Social 
3.3.90.14.00.00 – Diárias – Pessoal Civil 

 
442 

 
3.879 

 
2.500,00 

12.02.22.661.0026.1.050 – Const. Baracões Ind. Inc. Aquis. de Terreno 
4.4.90.61.00.00 – Aquisição de imóveis 

 
443 

 
3.000 

 
260.000,00 

09.02.12.361.0013.2.053 – Manut. do Ensino Fundamental 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros 

 
444 

 
3.103 

 
39.000,00 

12.05.08.243.0009.6.093 – Manter as Ativ.  Fundo Mun. Assist. Social 
3.3.90.30.00.00 – Material de Consumo 

 
445 

 
0.879 

 
20.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral 
3.1.90.13.00.00 – Obrigações Patronais 

 
36 

 
0.001 

 
8.000,00 

09.02.12.365.0013.2.060 – Manut. da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
157 
167 

 
0.102 
0.104 

 
11.000,00 
5.000,00 

12.05.08.244.0009.2.187 – Manut. do Cras 
3.3.90.36.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física 

 
302 

 
0.001 

 
10.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 669.676,38 

Art. 2º) Para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, fica autorizado 
a utilização de Cancelamento no valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais); 
Excesso de Arrecadação no valor de R$ 237.431,46 (duzentos e trinta e sete mil, 
quatrocentos e trinta e um reais e quarenta e seis centavos) e Superávit Financeiro 
no valor de R$ 333.244,92 (trezentos e trinta e três mil, duzentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e dois centavos), a seguir:  

Funcional Programática Ficha Fonte Valor 
10.06.10.301.0011.2.101 – Manter os Serviços Gerais de At. a Saúde 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
217 
215 

 
1.494 
0.001 

 
50.000,00 
10.000,00 

10.01.04.122.0003.2.099 – Manutenção da Sec. Mun. De Saúde 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
187 

 
0.303 

 
5.000,00 

05.01.04.122.0003.2.005 – Serviços de Administração Geral    

3.3.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 42 0.001 8.000,00 
09.02.12.365.0013.2.060 – Manut. da Educação Infantil 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 
4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente 

 
156 
169 

 
0.101 
0.103 

 
11.000,00 
5.000,00 

12.05.08.244.0009.2.187 – Manut. do Cras 
3.1.90.11.00.00 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoa Civil 

 
299 

 
0.001 

 
10.000,00 

TOTAL DO CANCELAMENTO 99.000,00 
Art. 3º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário.  
Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 07 dias do mês de junho de 2018. 

 
 

               ANDRÉ LUÍS BOVO                                                               
             Prefeito 

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ:  01.608.550/0001-50 – - angulolegislativo@yahoo.com.br

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação nº 005/2018 - Proc. Adm. nº 017/2018

OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Material de Consumo
(Limpeza, Copa e Cozinha e Gêneros Alimentícios).

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo
Dispensa de Licitação de n.º 005/2018, acolhendo o parecer jurídico, para que
surta os seus efeitos legais, referente a contratação da empresa BERNARDO &
MAESTÁ, CNPJ nº 79.468.070/0001-29, no valor ESTIMADO de R$ 5.754,09
(Cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais, nove centavos) referente a
futura e eventual aquisição de material de consumo (limpeza, copa e cozinha e
gêneros alimentícios), durante o exercício de 2018, nos presentes autos deste
procedimento, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

Ângulo-Pr, 12 de julho de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ:  01.608.550/0001-50 – - angulolegislativo@yahoo.com.br
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OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Material de Consumo
(Limpeza, Copa e Cozinha e Gêneros Alimentícios).

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo
Dispensa de Licitação de n.º 005/2018, acolhendo o parecer jurídico, para que
surta os seus efeitos legais, referente a contratação da empresa BERNARDO &
MAESTÁ, CNPJ nº 79.468.070/0001-29, no valor ESTIMADO de R$ 5.754,09
(Cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais, nove centavos) referente a
futura e eventual aquisição de material de consumo (limpeza, copa e cozinha e
gêneros alimentícios), durante o exercício de 2018, nos presentes autos deste
procedimento, de acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

Ângulo-Pr, 12 de julho de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ:  01.608.550/0001-50 – - angulolegislativo@yahoo.com.br
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OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de Material de Consumo
(Limpeza, Copa e Cozinha e Gêneros Alimentícios).
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no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo
Dispensa de Licitação de n.º 005/2018, acolhendo o parecer jurídico, para que
surta os seus efeitos legais, referente a contratação da empresa BERNARDO &
MAESTÁ, CNPJ nº 79.468.070/0001-29, no valor ESTIMADO de R$ 5.754,09
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CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO
Fone/Fax (44) 3256.1216

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ  01.608.550/0001-50

www.angulo.pr.leg.br - email: administrativo@angulo.pr.leg.br

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018

Processo Administrativo nº 017/2018

PROCESSO ADM Nº: 017/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ângulo-Pr

CONTRATADO: BERNARDO & MAESTÁ LTDA - CNPJ Nº: 79.468.070/0001-29
Av. Brasil, 04 - Centro - CEP: 86.755-000 - Ângulo-Pr

OBJETO: Fornecimento de material de limpeza, copa e cozinha e gêneros alimentícios, para
a manutenção da Câmara Municipal de Ângulo, durante o exercício de 2018.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.754,09 (Cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais, nove
centavos)

Ângulo-Pr, 12 de julho de 2018.
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VALOR ESTIMADO: R$ 5.754,09 (Cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais, nove
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018

Processo Administrativo nº 017/2018

PROCESSO ADM Nº: 017/2018

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2018

CONTRATANTE: Câmara Municipal de Ângulo-Pr

CONTRATADO: BERNARDO & MAESTÁ LTDA - CNPJ Nº: 79.468.070/0001-29
Av. Brasil, 04 - Centro - CEP: 86.755-000 - Ângulo-Pr

OBJETO: Fornecimento de material de limpeza, copa e cozinha e gêneros alimentícios, para
a manutenção da Câmara Municipal de Ângulo, durante o exercício de 2018.

VALOR ESTIMADO: R$ 5.754,09 (Cinco mil, setecentos e cinquenta e quatro reais, nove
centavos)

Ângulo-Pr, 12 de julho de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ:  01.608.550/0001-50 – - angulolegislativo@yahoo.com.br

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação nº 006/2018 - Proc. Adm. nº 019/2018

OBJETO: Aquisição de Granitos para serem instalados na Sede do Legislativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo
Dispensa de Licitação de n. º 006/2018, acolhendo o parecer jurídico, para que
surta os seus efeitos legais, referente a contratação da empresa ROSANA
APARECIDA BATISTA DE SANTANA, CNPJ nº 30.020.594/0001-63, no valor de
R$ 1.189,97 (Hum mil, cento e oitenta e nove reais, noventa e sete centavos),
referente ao objeto acima referido, nos presentes autos deste procedimento, de
acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

Ângulo-Pr, 13 de julho de 2018.

CÂMARA MUNICIPAL DE ÂNGULO

Rua Orlando Batista da Silveira, nº 01 - CEP 86.755-000 - Ângulo – Paraná
CNPJ:  01.608.550/0001-50 – - angulolegislativo@yahoo.com.br

RATIFICAÇÃO, ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

REFERÊNCIA: Dispensa de Licitação nº 006/2018 - Proc. Adm. nº 019/2018

OBJETO: Aquisição de Granitos para serem instalados na Sede do Legislativo.

O Presidente da Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições legais, RATIFICA, ADJUDICA E HOMOLOGA o Termo
Dispensa de Licitação de n. º 006/2018, acolhendo o parecer jurídico, para que
surta os seus efeitos legais, referente a contratação da empresa ROSANA
APARECIDA BATISTA DE SANTANA, CNPJ nº 30.020.594/0001-63, no valor de
R$ 1.189,97 (Hum mil, cento e oitenta e nove reais, noventa e sete centavos),
referente ao objeto acima referido, nos presentes autos deste procedimento, de
acordo com o Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93.

Ângulo-Pr, 13 de julho de 2018.

Exercício: 2018

CÂMARA MUNICIPAL DE ANGULO
Estado do Paraná

DATA: 13/07/2018

CONTRATANTE
CAMARA MUNICIPAL DE ANGULO

CONTRATADO(A)

Fornecedor: ROSANA APARECIDA BATISTA DE SANTANA

Endereço: JOSÉ CESNIK, 285
Bairro: Centro Cidade: FLÓRIDA - PR CEP: 86.780-000

CNPJ: 30.020.594/0001-63 Insc. Estadual:

Telefone:
OBJETO

Contratação de Pessoa Jurídica para a Aquisição de Granitos para serem instalados na Sede do Legislativo Municipal.

JUSTIFICATIVA
O valor proposto no menor orçamento enquadra-se no disposto no art. 23, inciso II, alínea “a” e no art. 24, inciso II, da Lei nº. 8.666/93,
referindo-se à dispensa de licitação para contratação, com pequena relevância econômica, diante da onerosidade de uma licitação. A
empresa a ser contratada com o menor valor, encontra-se apta para o fornecimento do objeto a ser contratado conforme certidões negativas
apensadas. Nota-se que o valor da contratação é bem inferior ao limite determinado em lei, com isto, objetivamos atender aos princípios da
legalidade, economicidade e celeridade, realizando a presente contratação.

Programática Fonte Descrição
DESPESA

0100101031000120013390300000 1005 MATERIAL DE CONSUMO

ITEM(S)
Qtde.UnidadeDescriçãoItemOrdeLot V. Unitário V. Total

1 1 535 4.90GRANITO VERDE 242,85 1.189,97Mtrs

Total: 1.189,97

Artigo 24, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993, conforme parecer jurídico.
EMBASAMENTO LEGAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 68/2018 
 
Referência: Compra Direta nº 19/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 11/07/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: MELO AUDITORIA E ASSESSORIA LTDA 
   
CNPJ Nº: 21.681.222/0001-97 
 

ENDEREÇO: Rua Capitão Souza Franco nº 848, 5º andar – Curitiba- PR 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realização do Cálculo 
Atuarial ano de 2018, do Fundo Municipal de Previdência Social do Município de 
Uniflor, Estado do Paraná. 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 4.000,00 (Quatro Mil Reais) 

Prazo de Vigência: 31/12/2018 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  

 

Uniflor, (Pr), 11 de Julho de 2018. 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 69/2018 
 
Referência: Compra Direta nº 20/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 11/07/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: SIDNEY FERREIRA DA SILVA - MEI 
   
CNPJ Nº: 23.256.627/0001-03 
 

ENDEREÇO: Rodovia PR 464 – KM1, Parque Industrial – Cruzeiro do Sul - PR 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para realizar manutenção do telhado da 
Biblioteca Cidadã e Centro de Eventos do Município de Uniflor, Estado do Paraná. 
 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 1.450,00 (Hum Mil, Quatrocentos e Cinquenta 

Reais) 

Prazo de Vigência: 30/08/2018. 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  

 

Uniflor, (Pr), 11 de Julho de 2018. 

 

 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
Estado do Paraná 

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 70/2018 
 
Referência: Compra Direta nº 21/2018 
 
Data de Assinatura do Contrato: 13/07/2018 
 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Uniflor, Estado do Paraná. 
 
CONTRATADO: LUCIANE MICHELE SANTANA 
   
CNPJ Nº: 27.317.042/0001-07 
 

ENDEREÇO: Rua Tico Tico nº 274 – Maringá- PR 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização de espetáculo de teatro 
para a conscientização do tema “Uso de Drogas”, no Município de Uniflor, Estado do 
Paraná. 
VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 2.5000,00 (Dois Mil e Quinhentos Reais) 

Prazo de Vigência: 31/12/2018 

FORO: Comarca de Nova Esperança, Estado do Paraná.  

 

Uniflor, (Pr), 13 de Julho de 2018. 

 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
Prefeito Municipal 

1 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2018 

Processo nº 74/2018 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere a 
Portaria nº 01/2018, de 05/01/2018, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 27 de julho de 2018 às 09:00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr., a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 46/2018 na modalidade Pregão Presencial. 
Prazo máximo para protocolar os envelopes: 27/07/2018 até as 08:30 horas. 
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado. 
 

Objeto da Licitação: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ESTA 
MUNICIPALIDADE. 

Floraí, 13 de julho de 2018. 
 

___________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 122/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 066/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: ANTONIO EMANUEL SILVA RODRIGUES, inscrita 
no CNPJ nº 12.898.402/0001-34. 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSOS DIGITAIS PARA IDENTIDADE VISUAL PARA 
UTILIZAÇÃO EM DIVERSOS DEPARTAMENTOS DESTA MUNICIPALIDADE. 
VALOR DO ADITIVO: R$ 7.125,00 (sete mil, cento e vinte e cinco reias). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/072018. 
 

_________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

������������������

DECRETO Nº 90/2018 
 

SÚMULA:  EXONERAÇÃO DE CARGO EM COMISSÃO 
                                                

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORAÍ, ESTADO DO PARANÁ, 
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 
D E C R E T A: 

Art. 1º - Exonerar  a partir de 02 de julho de 2018, o Servidor Público 
Municipal: CLODOALDO MOREIRA FERNANDES, ocupante do Cargo em Comissão de 
Chefe de Aterro Sanitário, símbolo CC-3,  desta Municipalidade. 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

 
Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês 

de julho de  dois mil e dezoito. 
 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROSELI APª. LEITE MOLINA 
Deptº. de Pessoal 

 
Rua Presidente Getúlio Vargas  - 177 – Centro -  CEP: 87.185- 000 – CNPJ. 75.731.000/0001-60 

DECRETO Nº 091/2018 
 

SÚMULA:  Nomeação de cargo comissionado e dá outras 
providências. 

 
O Prefeito Municipal de Florai, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais e, de conformidade com as disposições contidas na Lei nº 1.363/2014 e 
suas alterações.  

 
D E C R E T A: 

Art. 1º - Nomear o Senhor: CLODOALDO MOREIRA FERNANDES – 
R.G. Nº 7.642.190-0  SESP/PR, para ocupar o cargo de provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Viação e Obras, Símbolo CC-3, da Estrutura Organizacional da 
Prefeitura Municipal.  

 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
seus efeitos retroativos a partir de 03 de julho de 2018,  ficando revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paço Municipal, “Osvaldo da Silva”, aos 13 dias do mês de julho de 
2018. 

 
FAUSTO EDUARDO HERRADON 

Prefeito Municipal 
 
 
 

ROSELI APARECIDA LEITE MOLINA 
Deptº . de Pessoal 

 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 058/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 32/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS 
HOSPITALARES LTDA, CNPJ N.º 03.924.435/0001-10. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos hospitalares destinados ao departamento de saúde do município, 
em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/07/2018 A 20/04/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/07/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ELÉTRICOS PARA ESTA 

______________________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 89/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 45/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: S. PULCINELLI MARASSI - AÇOUGUES 
OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CARNES PARA ESTE MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 19.971,00 (dezenove mil, novecentos e setenta e um reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/07/2018 à 13/07/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/07/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 87/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 45/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: J.F. MOLINA & CIA LTDA 
OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CARNES PARA ESTE MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 84.315,00 (oitenta e quatro mil, trezentos e quinze reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/07/2018 à 13/07/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/07/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 88/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 45/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PATRICIA APARECIDA DE LUCIA – AÇOUGUES - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CARNES PARA ESTE MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 100.151,00 (cem mil, cento e cinquenta e um reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/07/2018 à 13/07/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/07/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 88/2018 – MF. 
REF.: PREGÃO Nº. 45/2018 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: PATRICIA APARECIDA DE LUCIA – AÇOUGUES - ME 
OBJETO: AQUISIÇÃO FRACIONADA DE CARNES PARA ESTE MUNICÍPIO. 
VALOR: R$ 100.151,00 (cem mil, cento e cinquenta e um reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 13/07/2018 à 13/07/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/07/2018. 
 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 056/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 32/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa MARINGÁ HOSP. DIST. DE MEDIC. E 
CORRELATOS LTDA, CNPJ n.º 07.396.733/0001-36. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos hospitalares destinados ao departamento de saúde do município, 
em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/07/2018 A 20/04/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/07/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 057/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 32/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa PRO SAÚDE COM. DE PROD. HOSPITALARES 
LTDA – ME, CNPJ n.º 07.396.733/0001-36. 
OBJETO: Aquisição de medicamentos hospitalares destinados ao departamento de saúde do município, 
em quaisquer quantidades, podendo ou não atingir a totalidade licitada. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/07/2018 A 20/04/2019 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/07/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 101/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 057/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa RURAL DIESEL LTDA, CNPJ N.º 72.218.779/0001-27. 
OBJETO: Aquisição fracionada de óleo diesel S-10. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14/07/2018 A 14/07/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 13/07/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 053/2017 – MF. 
REF.: Pregão Presencial nº. 029/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ALEXANDRO DAMIÃO SATIN, CNPJ N.º 
23.847.950/0001-51,. 
OBJETO: contratação de empresa para locação de equipamentos de som para realização de eventos de 
pequeno porte no município de Floraí. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 13/07/2018 A 13/04/2019. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 12/07/2018. 
 

_______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

DECRETO N° 24/2018 

Súmula: Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor por Superávit Financeiro, autorizado 
pela Lei nº 1191/2017. 

 
O PREFEITO DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES 
AUTORIZADAS POR LEI: 

D E C R E T A, 
 

Art. 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, um Crédito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 234.345,03 (duzentos e trinta e quatro mil, trezentos e 
quarenta e cinco reais e três centavos), para a suplementação das seguintes dotações 
do orçamento em vigor da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, assim discriminado: 
 
I - SUPLEMENTAÇÃO 
 
05 – DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E SERVIÇOS 
001 – DIVISÃO DE OBRAS 
15.451.0011.2041 – Manutenção da Divisão de Obras 
00420 3.3.90.30.00.00 505 Royalties Tratado Itaipú – Material de Consumo                               11.358,55 
 
002 – DIVISÃO DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL 
26.782.0011.2042 – Manutenção da Divisão de Transporte Rodoviário Municipal 
00500 3.3.90.30.00.00 504 Outros Royalties – Material de Consumo                                            22.041,47 
00510 3.3.90.30.00.00 511 Taxas – Exercício Prestação de Serviços – Material de Consumo     2.624,02                        
00515 3.3.90.30.00.00 512 CIDE (Lei 108666/04, art.1ºB) – Material de Consumo                       13.527,32 
 
003 – DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS 
15.452.0012.1047 – Manutenção e Ampliação da Rede de Iluminação Pública 
00580 3.3.90.39.00.00 507 COSIP – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica                    24.227,15                      
 
06 – DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO SOCIAL 
002 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
08.244.0006.6020 – Manutenção das Políticas de Assistência Social 
00815 3.3.90.32.00.00 934 Bloco Fin Prot Social Básica - SUAS – Material, Bem ou Serv Distrib       15.000,00                            
00845 3.3.90.39.00.00 934 Bloco Social Básica SUAS - Outros Serviços de Terceiros – P Jurídica  35.000,00  
 
07 – DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTO 
001 – DIVISÃO DE ENSINO 
12.361.0007.1093 – Construção de Quadra Poliesportiva Coberta – FNDE 
00945 4.4.90.51.00.00 152 Transf FNDE PAC2 – Quadra Coberta – Obras e Instalações                184,56 
 
12.361.0007.6023 – Manutenção do Ensino Fundamental – Escola Omar de Oliveira 
01105 3.3.90.30.00.00 107 Salário Educação -  Material de Consumo                                        42.305,14 
01150 3.3.90.36.00.00 104 Demais Impost Vinc Educação – Outros Serv Terceiros  - P Física        22.585,52 
 
12.361.0007.6029 – Manutenção da Merenda Escolar no Ensino Fundamental 
01240 3.3.90.32.00.00 143 Merenda - PNAE – Material, Bem ou Serviço para Distribuição       38.483,00 
 
12.361.0007.2033 – Manutenção e Oferta de Transporte Escolar 
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01000 3.3.90.30.00.00 142 Prog Nacional Transporte Escolar – PNATE – Material de Consumo     635,95 
 
002 – DIVISÃO DE CULTURA 
13.392.0008.5037 – Manutenção de Projetos Culturais e Artísticos 
01635 3.3.90.39.00.00 880 Contrib e Leg ECA/FMDCA – Outros Serviços de Terceiros – P Jurídica       3.361,15 
 
08 – DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 
001 – DIVISÃO DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MEIO AMBIENTE 
23.695.0008.1089 – Ampliação e Reestruturação do Parque de Exposições e Eventos 
01816 4.4.90.51.00.00 765 Conv P. Exposições e Eventos – MTUR – Obras e Instalações             3.011,20 
 
Total                                                                                                                                      R$       234.345,03 

 
Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito Adicional Suplementar, 

serão utilizados os recursos provenientes do Superávit Financeiro do Exercício de 2017 na 
forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64, e Artigo 4º, inciso IV da Lei 1191/2017 (Lei 
Orçamentária 2018), para as fontes de recursos especificadas a seguir, nos seguintes 
valores: 
 
Recursos Vinculados: 
 

FONTE DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

142 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 635,95 
765 Convênio Parque de Exposição e Eventos - MTUR 3.011,20 
880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover ECA/FMDCA 3.361,15 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 22.041,47 

152 Transferência FNDE PAC2 – Quadra Coberta 184,56 
104 Demais Impostos vinculados à Educação Básica 22.585,52 
512 CIDE (Lei 10866/04, art 1ºB) 13.527,32 
507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 24.227,15 
107 Salário-Educação 42.305,14 
511 Taxas – Prestação de Serviços 2.624,02 
143 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 38.483,00 
505 Royalties Tratado de Itaipú Binacional 11.358,55 
934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 50.000,00 
TOTAL  234.345,03 

 
Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o Cronograma Mensal 

de Desembolso do Exercício Financeiro de 2018, nas respectivas fontes de recursos e 
valores citados a seguir:  

 
Recursos Vinculados: 
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FONTE DESCRIÇÃO SUPERÁVIT 
FINANCEIRO 

142 Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 635,95 
765 Convênio Parque de Exposição e Eventos - MTUR 3.011,20 
880 Contribuições e Legados de Entidades não Gover ECA/FMDCA 3.361,15 

504 Outros Royalties e Compensações Financeiras e Patrimoniais não 
Previdenciárias 22.041,47 

152 Transferência FNDE PAC2 – Quadra Coberta 184,56 
104 Demais Impostos vinculados à Educação Básica 22.585,52 
512 CIDE (Lei 10866/04, art 1ºB) 13.527,32 
507 COSIP – Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF 24.227,15 
107 Salário-Educação 42.305,14 
511 Taxas – Prestação de Serviços 2.624,02 
143 Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE 38.483,00 
505 Royalties Tratado de Itaipú Binacional 11.358,55 
934 Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS 50.000,00 
TOTAL  234.345,03 

  
Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, com 

efeitos a partir de 11 de julho de 2018. 
  

Santo Inácio, 11 de julho 2018. 
 
 

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
Prefeito de Santo Inácio 

e Decreto entrará em vigor na data de sua publicação
de julho de 2018.

Santo Inácio, 11 de julho 2018.

JÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS
Prefeito de Santo Inácio

 EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato Nº: 326/2018. 

Inexigibilidade Nº: 048/2018. 

Contratante: MUNICIPÍO DE COLORADO. 

Contratada: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA. 

Objeto: AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRONICA PARA CALCULAR A 

ESTIMATIVA DOS CUSTOS EM REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, CAMINHÕES E MOTOS DA 

FROTA MUNICIPAL DE COLORADO. 

Valor total: R$ 7.992,00 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS).  

Condições de pagamento: até 10 (dez) dias ao serviço prestado, mediante apresentação da nota 

fiscal/recibo. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: 

Dotação Departamento Elemento de 
Despesa 

05.001.04.122.0003.2.007 
Manter as Atividades Administrativas e 

Paço Municipal 

3.3.90.39.99.11.00 
– Ficha 75 (fonte 
1000) 

Vigência: 12 (doze) meses. 

Colorado - PR, 13 de Julho de 2018. 

___________________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 048/2018. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE SOFTWARE DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRONICA PARA 

CALCULAR A ESTIMATIVA DOS CUSTOS EM REPARAÇÃO DE AUTOMÓVEIS, 

CAMINHÕES E MOTOS DA FROTA MUNICIPAL DE COLORADO. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO. 

VENCEDOR: AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA.  

CNPJ: 02.144.891/0001-85. 

VALOR: R$ 7.992,00 (SETE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente 
AUDATEX BRASIL SERVIÇOS LTDA - CNPJ: 02.144.891/0001-85. 

 
Colorado-Pr, 13 de Julho de 2018. 

 
___________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
 PREFEITO 

12 (doze) meses.

____________________________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

___________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 306/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 026/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  TOPCLIMA SISTEMAS DE REFIRGERAÇÃO EIRELI EPP. 

CNPJ: ................................. 27.821.705/0001-26. 

OBJETIVO:.......................,  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, GAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZDA; E AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT FRIO, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MINICIPAIS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 36.950,00 (trinta e seis mil, novecentos e cinquenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
5 10,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT FRIO 

INVERTER 24.000 BTUS COM FILTRO 
ANTIBACTÉRIA COM CONTROLE 
REMOTO E INSTALADO. 

ECOBLU-
EBI24QFDC 

3.695,00  36.950,00  

Total 36.950,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.006.3390.39 1000 57/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.009.4490.52 1000 100/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 116/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.022.4490.52 1815 615/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.4490.52 3497 626/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.002.3390.39 1000 16/2018 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.045.4490.52 1000 120/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.035.4490.52 1000 502/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.005.3390.39 1000 46/2018 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.009.3390.30 1000 95/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.3390.30 1000 172/2018 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1104 212/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 297/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.4490.52 1000 302/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.043.4490.52 1000 577/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.046.3390.30 1000 183/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.041.3390.30 1000 549/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.025.4490.52 518 602/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 

 

2.024.3390.30 3303 642/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.023.4490.52 1000 315/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS 
E HIST 

2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

2.039.4490.52 1000 543/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.025.3390.30 3496 612/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.001.3390.39 1000 6/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.013.3390.30 1000 156/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.018.4490.52 1103 227/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.4490.52 1107 229/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 309/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS 

E HIST 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.024.4490.52 518 601/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.008.4490.52 1000 88/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.010.3390.30 1000 106/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.011.4490.52 1000 137/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.010.4490.52 3504 592/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.013.4490.52 3504 593/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.026.4490.52 518 603/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 3500 625/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.027.4490.52 1000 402/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.003.3390.39 1000 25/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.042.4490.52 1000 567/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.009.4490.52 3504 591/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.008.3390.30 1000 83/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.046.4490.52 1000 186/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1103 211/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 213/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.4490.52 1104 228/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.041.4490.52 1000 552/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.4490.52 1000 75/2017 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.004.3390.39 1000 34/2018 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.024.3390.30 1000 648/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
Homologado: 25 de Junho de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses  

Colorado (PR), 26 de Junho de 2018.  

 

 
 
 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

e 2018.

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

   PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INACIO 
                      CNPJ 76.970.375/0001-46 
 

       CHAMAMENTO PÚBLICO 004/2018-PMSI 

A PREFEITURA MUNICIPAL  DE SANTO INÁCIO, 
ESTADO DO PARANÁ, TORNA PÚBLICO QUE 
ESTA PROCEDENDO AO CHAMAMENTO 
PÚBLICO, COM BASE NA LEI Nº 8666/93 E LEI 
ESTADUAL N º 15608/07, CONVOCA TODOS OS 
PRESTADORES DE SERVIÇOS QUE TENHAM 
INTERESSE EM CREDENCIAMENTO DE 
PESSOAS JURÍDICAS, PARA PRESTAÇÃO DE  
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS 
COMPLEMENTARES NA AREA DE ASSSITENCIA 
SOCIAL, 20 HORAS SEMANAIS, PARA ATUAR NO 
CENTRO DE REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CRAS. AS EMPRESAS INTERESSADAS 
PODERÃO SOLICITAR SEU CREDENCIAMENTO 
A PARTIR DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL ATÉ 
AS 09h00min DO DIA 31/07/2018.  
APÓS A DATA ACIMA, OUTRAS EMPRESAS 
PODERÃO ENCAMINHAR A DOCUMENTAÇÃO 
NECESSÁRIA PARA SEU CREDENCIAMENTO, 
ENQUANTO PERDURAR A VIGÊNCIA DESTE 
EDITAL . 
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O EDITAL 
E DEMAIS INFORMAÇÕES ENCONTRAM-SE A 
DISPOSIÇÃO DOS INTERESSADOS NA RUA 
MARCELINO ALVES DE ALCÂNTARA, N º 133, 
NO HORÁRIO DAS 08h00min até as 16h00min. 
 
SANTO INACIO-PR -  13  DE JULHO DE 2018. 
 
JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
E R R A T A  
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Sto Inácio Pr. 12 de  Julho  de 2.018. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 
 
           PORTARIA           89 /2018 

O SRJÚNIOR MARCELINO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO , ESTADO DO PARANÁ NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. 

                             RESOLVE 

                             Conceder progressão com elevação de nível por tempo de 
serviços, prova de títulos e graduação a servidora abaixo relacionados 
Conforme artigo 18,19 e 20 da lei 1026/2012. (Plano de carreira). 

         NOME CARGO NIVEL 
ANTES 

NIVEL 
ATUAL 

TIPO 

JOCIVAL JOSE DE SOUZA 
MATRICULA 2828 

VIGIA 05 8 TS 
T 

OBS- REGULARIZAÇÃO DE NÍVEL POR TS/ESCOLARIDADE 

Registra-se , publica-se e cumpra-se. 

                          Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
Paraná, aos quatro dias do mês de julhodo ano de dois mil e dezoito. 

POS-pós graduação                                  ____________________________ 

TS-tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos 

T- prova de título                                               Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, estado do 
do mês de julhodo ano de dois mil e dezoito.

pós graduação                                  ____________________________

tempo de serviço                                  Junior Marcelino dos Santos

prova de título                                               Prefeito Municipal
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

EXTRATO DE CONTRATO N° 52/2018 
CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal 
n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 
neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL,  
CONTRATADO:  ALEXANDRE PEROBELI (AP FUNILARIA E PINTURA), Inscrita no CNPJ 
20.181.295/000157, com endereço na Av. Senador Souza Naves, 901 CEP 87650-000 Cruzeiro do Sul - Pr, 
neste ato representada pelo  Sr  ALEXANDRE PEROBELI, , afirmam: 
 
OBJETO  
O objeto do presente contrato é o para realização de Serviço de funilaria e pintura e reparos na lataria no 
veículo VAN DUCATO PLACA AXZ 0474 ano 2013/14, provenientes da dispensa 27/2018. Conforme 
segue 

 Codigo  QTD DESCRIÇÃO DO ITEM VLR UN. VLR TOTAL 
01 32236 01 Capô Van Ducato Placa Axz 0474  1.420,00 1.420,00 
02 32237 01 Pára-choque  Van Ducato Placa Axz 0474 630,00 630,00 
03 32238 02 Para lamas Van Ducato Placa Axz 0474 320,00 640,00 
04 32239 02 Braço do capô Van Ducato Placa Axz 0474 80,00 160,00 
05 32240 01 Bate pedra Van Ducato Placa Axz 0474 120,00 120,00 
06 32241 01 Painel frontal Van Ducato Placa Axz 0474 630,00 630,00 
07 32242 01 Serviço de mão de obra – funilaria e pintura van ducato 2.550,00 2.550,00 
TOTAL ................................................................................................................................................... 6.150,00 

DO VALOR  R$ R$ 6.150,00 (Seis Mil Cento e Cinquenta Reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DA VIGÊNCIA A vigência do presente contrato terá validade até 31 de Dezembro 2018. 
DO FORO As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 
Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná, 
. 
  

CRUZEIRO DO SUL, 13 de Julho de 2018 
 
 
________________________________  __________________________________________ 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL ALEXANDRE PEROBELI (AP FUNILARIA E PINTURA)   
CONTRATANTE                                           CONTRATADA 

 
 
TESTEMUNHAS:  
 
    ________________________________      ________________________________  
   Nome:  RG                                                             Nome:   RG          

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                              

 

ATO DE RATIFICAÇÃO   
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 27/2018  
 

CONTRATADO: ALEXANDRE PEROBELI (AP FUNILARIA E PINTURA)  

CNPJ 20.181.295/000157 

Endereço: Av. Senador Souza Naves, 901 CEP 87650-000 Cruzeiro do Sul - Pr . 

Objeto: Realização de Serviço de funilaria e pintura e reparos na lataria no veículo VAN 

DUCATO PLACA AXZ 0474 ano 2013/14 

Valor estimado: R$ 6.150,00 (Seis Mil Cento e Cinquenta Reais) 

 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 13 de Julho de 2018 
 
 
 

 
Ademir Mulon 

Prefeito Municipal 
 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 

REPUBLICAÇÃO 
NO JORNAL PUBLICADO EM 01/07/2018 

ONDE SE LE MARINGA  LEI-SE PARANAVAÍ 
EXTRATO DE CONTRATO N° 45/2018 

CONTRATANTE:  PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL,  endereço à Av. Dr. Gastão Vidigal 

n° 600, Centro, inscrita sob o C.N.P.J. n° 75731034/0001-55, pessoa jurídica de direito público interno, representada 

neste ato pelo Senhor ADEMIR MULON - PREFEITO MUNICIPAL 

CONTRATADO: MAIA E SILVA PAINÉIS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA, Inscrita no CNPJ 

13.428.815/0001-18, com endereço na Av. Marin Luther King, 3658 Jardim Farroupilha CEP 87.708-130 Paranavai, - 
Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sra  LIDIANE APARECIDA MAIA, , Proprietária da empresa, 

afirmam: 

OBJETO O objeto do presente contrato é o para fornecimento de placas e letreiros para conclusão da 
Obra U.S.F Prefeito João Esteves Parra,, provenientes da dispensa 25/2018. Conforme segue 

DO VALOR R$ 6.785,00 (Seis Mil Setecentos e Oitenta e Cinco Reais) 
 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

204 – 07.001.10.301.0007.2.027.4.4.90.51.00.0 – 31779 – OBRAS E INSTALAÇÕES 

DA VIGÊNCIA A vigência do presente contrato terá validade até 31 de Dezembro 2018. 

DO FORO As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o 

Foro da Comarca de Paranacity - Estado do Paraná,  

 CRUZEIRO DO SUL, 29 de Junho de 2018.  

________________________________  __________________________________________ 

PREFEITURA DE CRUZEIRO DO SUL MAIA E SILVA PAINÉIS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
   CONTRATANTE                                           CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS:   ________________________________     ________________________________
    Nome:  RG                                                             Nome:   RG           

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 –  Telefone/fax – (44) 3465-1299 

Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 
 

 

                                                                                                                                                              

 

REPUBLICAÇÃO: 
NA PUBLICAÇÃO DE 01.07.2018  

ONDE SE LE MARINGÁ LEIA - SE PARANAVAÍ 
 

ATO DE RATIFICAÇÃO   
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 25/2018 
 

CONTRATADO: MAIA E SILVA PAINÉIS COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 

CNPJ 13.428.815/0001-18 

Endereço: Av. Marin Luther King, 3658 Jardim Farroupilha CEP 87.708-130 Paranavaí. 

Objeto: Fornecimento de placas e letreiros para conclusão da Obra U.S.F Prefeito João 

Esteves Parra  

Valor estimado: R$ 6.785,00 (Seis Mil Setecentos e Oitenta e Cinco Reais)  

 
 

Cruzeiro do Sul – PR, 29 de Junho de 2018 
 
 

 
 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 37/2018 de 09/07/2018

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 21.800,00 (vinte e 
um mil oitocentos reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de PARANAPOEMA, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 568/2017 de 
15/12/2017.

Suplementação

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO
04.004.15.452.0015.2.219. DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 143 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.10.122.0017.2.222. SECRETARIA DE SAUDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00 188 - 3.1.91.13.00.00 01000
05.005.10.301.0048.2.237. MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS 

LIVRES
OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.500,00 210 - 3.1.90.13.00.00 01000

05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.009.10.301.0019.2.226. PABV - SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  1.000,00 238 - 3.1.91.13.00.00 1495
05.009.10.301.0048.2.223. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 

141/2012
OUTROS BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS DO 
SERVIDOR OU DO MILITAR

 500,00 277 - 3.1.90.05.00.00 01303

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA)
06.014.12.361.0030.2.282. REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  2.300,00 396 - 3.1.90.13.00.00 01103
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.010.08.244.0050.2.265. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO  4.000,00 537 - 3.1.90.04.00.00 01000
08.010.08.244.0050.2.310. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL 
CIVIL

 1.000,00 552 - 3.1.90.16.00.00 1934

Exercício:  2018

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

12/07/2018
Pág. 1/1

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 10.000,00 557 - 3.3.90.36.00.00 1934

Total Suplementação:  21.800,00

Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução

04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO
04.004.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE OBRAS, SERVIÇOS URBANOS E VIAÇÃO
04.004.15.452.0015.2.219. DIVISÃO DE LIMPEZA PÚBLICA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

 1.000,00 150 - 3.3.90.36.00.00 01000

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
05.005.10.122.0017.2.222. SECRETARIA DE SAUDE

OBRIGAÇÕES PATRONAIS  500,00 186 - 3.1.90.13.00.00 01000
05.005.10.301.0048.2.237. MANUTENÇÃO DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - RECURSOS 

LIVRES
MATERIAL DE CONSUMO  1.500,00 214 - 3.3.90.30.00.00 01000

05.009.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
05.009.10.301.0019.2.226. PABV - SAÚDE DA FAMÍLIA - SF

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

 1.000,00 241 - 3.3.90.39.00.00 1495

05.009.10.301.0048.2.223. MANUTENÇÃO DO P.A - PRONTO ATENDIMENTO - RECURSOS LC 
141/2012
MATERIAL DE CONSUMO  500,00 282 - 3.3.90.30.00.00 01303

06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
06.014.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (NAT. ORÇAMENTÁRIA)
06.014.12.361.0030.2.282. REDE DE ENSINO FUNDAMENTAL - FONTE 103

MATERIAL DE CONSUMO  2.300,00 399 - 3.3.90.30.00.00 01103
08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SERVIÇOS SOCIAIS
08.010.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.010.08.244.0050.2.265. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

MATERIAL DE CONSUMO  4.000,00 544 - 3.3.90.30.00.00 01000
08.010.08.244.0050.2.310. PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - SUAS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

 11.000,00 551 - 3.1.90.11.00.00 1934

Total Redução:  21.800,00

Exercício:  2018

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA ** Elotech **

12/07/2018
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de PARANAPOEMA  , Estado 
do Paraná, em  09 de julho de 2018.

Leurides Sampaio Ferreira Navarro
Prefeita Municipal
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Lei nº 575/2018 – 09/07/2018 

 
  

SÚMULA: DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES 
PARA A ELABORAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA 
PARA O EXERCÍCIO DE 2019, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

 
  
 
 
A Prefeita Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, faz saber a todos os habitantes do Município, 
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte: 
 
 
 

LEI 
 
 
 
Art. 1º - O Orçamento do Município de Paranapoema, Estado do Paraná, para o exercício de 2019 será 
elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos, prioridades e metas estabelecidas nesta lei, 
compreendendo: 
 
I - as Metas Fiscais; 
II - as Prioridades da Administração Municipal;  
III - a Estrutura dos Orçamentos; 
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município; 
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal; 
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal; 
VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributária; e 
VIII - as Disposições Gerais. 
 
 I - DAS METAS FISCAIS 
 
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 
2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e montante da dívida pública 
para o exercício de 2019, estão identificados nos Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com 
a Portaria nº 633, de 30 de agosto de 2006-STN. 
 
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, Indireta constituídas 
pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Sociedades de Economia Mista que 
recebem recursos do Orçamento Fiscal e da Seguridade Social. 
 
Art. 4 º - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º desta Lei constituem-se dos seguintes: 
 
Demonstrativo I - Metas Anuais; 
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior; 
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios 
Anteriores; 
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Líquido; 
Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos; 
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Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS; 
Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita; e  
Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado. 
 
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada Unidade Gestora e 
a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  

 
METAS ANUAIS 

 
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, o Demonstrativo I - 
Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, relativos à Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida Pública, para o Exercício de Referência 2019 e para 
os dois seguintes. 
 
 § 1º - Os valores correntes dos exercícios de 2019, 2020 e 2021 deverão levar em conta a previsão de 
aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de aumento salarial, 
incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou eliminação de programas, projetos ou 
atividades. Os valores constantes utilizam o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os 
sugeridos pela Portaria nº 633/2006 da STN. 
 
§ 2º - Os valores da coluna "% PIB" serão calculados mediante a aplicação do cálculo dos valores 
correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100. 
 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 
 
Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo II - Avaliação do 
Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como finalidade estabelecer um comparativo 
entre as metas fixadas e o resultado obtido no exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, 
Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, incluindo 
análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas. 
 
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinqüenta mil 
habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2010. 
 
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
 
Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais 
Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de Receitas, Despesas, Resultado Primário 
e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com 
memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as 
fixadas nos três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da Política Econômica Nacional. 
 
 § 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a cinqüenta mil 
habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais em exercícios anteriores a 2010. 
 
§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser demonstrados em 
valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já comentados no Demonstrativo I. 
 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 
 
Art. 8º - Em obediência ao § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio 
Líquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente do Município e sua Consolidação. 
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Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do 
Regime Previdenciário. 
 

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 
 
Art. 9º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio líquido, estabelece 
também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que integram o referido patrimônio, devem 
ser reaplicados em despesas de capital, salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, 
geral ou próprio dos servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram aplicados. 
 
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio Líquido do 
Regime Previdenciário 
 

AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DA PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

 
Art. 10º - Em razão do que está estabelecido no § 2º, inciso IV, alínea "a", do Art. 4º, da LRF, o Anexo de 
Metas Fiscais integrante da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO, deverá conter a avaliação da situação 
financeira e atuarial do regime próprio dos servidores municipais, nos três últimos exercícios O 
Demonstrativo VI - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS, seguindo o modelo da Portaria nº 
633/2006-STN, estabelece um comparativo de Receitas e Despesas Previdenciárias, terminando por 
apurar o Resultado Previdenciário e a Disponibilidade Financeira do RPPS. 
 
§ Único - A Portaria nº 633/06 alterou o Anexo de Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS e 
a Projeção do Fundo de Previdência, incluindo campos demonstrativos dos repasses da contribuição 
patronal, que passou a ser empenhada na Prefeitura e receita orçamentária no Fundo, em cumprimentos 
às Portarias nº 688, 689/05 e 338/06 - STN, que criou as Receitas de Contribuições Intra-Orçamentárias 
e a modalidade de aplicação Direta de Órgãos, Fundos e Entidades.  
 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 
 
Art. 11 - Conforme estabelecido no § 2º, inciso V, do Art. 4º, da LRF, o Anexo de Metas Fiscais deverá 
conter um demonstrativo que indique a natureza da renúncia fiscal e sua compensação, de maneira a 
não propiciar desequilíbrio das contas públicas.  
 
§ 1º - A renúncia compreende incentivos fiscais, anistia, remissão, subsídio, crédito presumido, 
concessão de isenção, alteração de alíquota ou modificação da base de cálculo e outros benefícios que 
correspondam à tratamento diferenciado. 
 
§ 2º - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da receita, proveniente 
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou contribuição. 
  

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO. 
 
Art. 12 - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada de 
lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente obrigação legal de sua 
execução por um período superior a dois exercícios. 
 
Parágrafo Único - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de Caráter Continuado, 
destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas, projetos ou atividades que venham 
caracterizar a criação de despesas de caráter continuado. 
 

MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, DESPESAS, 
RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA DÍVIDA PÚBLICA. 
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METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS E DESPESAS. 

  
Art. 13 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas Anuais seja 
instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-
as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas 
e os objetivos da política econômica nacional. 
 
Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 633/2006-STN, a base de dados da receita e da 
despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três 
exercícios anteriores e das previsões para 2019, 2020 e 2021. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO PRIMÁRIO. 
 
Art. 14 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de gastos orçamentários, 
são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas não-financeiras são capazes de suportar 
as despesas não-financeiras. 
 
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à metodologia estabelecida 
pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às 
normas da contabilidade pública. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO NOMINAL. 
 
Art. 15 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada pelo Governo 
Federal, com regulamentação pela STN. 
 
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em conta a Dívida 
Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais Haveres Financeiros menos Restos a 
Pagar Processados, que resultará na Dívida Consolidada Líquida, que somada às Receitas de 
Privatizações e deduzidos os Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida. 
 

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE DA DÍVIDA 
PÚBLICA. 

 
Art. 16 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da Federação. Esta será 
representada pela emissão de títulos, operações de créditos e precatórios judiciais.  
 
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua elaboração, constituída 
dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos valores para 2019, 2020 e 2021.  
 

II - DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
  
Art. 17 - As metas e as prioridades para o exercício de 2019 especificadas no Anexo I – Programas e 
Metas, estabelecidas por programas, objetivos, funções, subfunções, ações e metas, serão 
encaminhadas como anexo extraordinário no projeto de lei do Plano Plurianual para o quadriênio de 
2018 a 2021. 
§ 1º - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2019 serão destinados, preferencialmente, para 
as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano Plurianual não se constituindo, todavia em 
limite à programação das despesas. 
 
§ 2º - Na elaboração da proposta orçamentária para 2019, o Poder Executivo poderá aumentar ou 
diminuir as metas físicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a despesa orçada à receita 
estimada, de forma a preservar o equilíbrio das contas públicas. 
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 III - DA ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS 
 
Art. 18 - O orçamento para o exercício financeiro de 2019 abrangerá os Poderes Legislativo e Executivo, 
Fundações, Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam recursos do Tesouro e da Seguridade 
Social e será estruturado em conformidade com a Estrutura Organizacional estabelecida em cada 
Entidade da Administração Municipal. 
 
Art. 19 - A Lei Orçamentária para 2019 evidenciará as Receitas e Despesas de cada uma das Unidades 
Gestoras, especificando aqueles vínculos a Fundos, Autarquias, e aos Orçamentos Fiscais e da 
Seguridade Social, desdobradas as despesas por função, sub-função, programa, projeto, atividade ou 
operações especiais e, quanto a sua natureza, por categoria econômica, grupo de natureza de despesa 
e modalidade de aplicação, tudo em conformidade com as Portarias SOF/STN 42/1999 e 163/2001 e 
alterações posteriores, a qual deverão estar anexados conforme exigidos nas Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional - STN. 
 
Art. 20 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamentária de que trata o art. 22, Parágrafo 
Único, inciso I da Lei 4.320/1964, conterá todos os Anexos exigidos na legislação pertinente. 
 

IV - DAS DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO 
 
Art. 21 - O Orçamento para exercício de 2019 obedecerá entre outros, ao princípio da transparência e do 
equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes Legislativo e Executivo, Fundações, 
Fundos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1º, § 1º 4º I, "a" e 48 LRF). 
 
Art. 22 - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2019 deverão observar os efeitos 
da alteração da legislação tributária, incentivos fiscais autorizados, a inflação do período, o crescimento 
econômico, a ampliação da base de calculo dos tributos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a 
projeção para os dois seguintes (art. 12 da LRF). 
 
Parágrafo Único - Até 30 dias antes do prazo para encaminhamento da Proposta Orçamentária ao Poder 
Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição da Câmara Municipal e do Ministério 
Público, os estudos e as estimativas de receitas para exercícios subseqüentes e as respectivas 
memórias de cálculo (art. 12, § 3º da LRF). 
 
Art. 23 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá afetar o 
cumprimento das metas de resultado primário e nominal, os Poderes Legislativo e Executivo, de forma 
proporcional as suas dotações e observadas a fonte de recursos, adotarão o mecanismo de limitação de 
empenhos e movimentação financeira nos montantes necessários, para as dotações abaixo (art. 9º da 
LRF): 
 
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntárias; 
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas; 
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e 
IV - dotação para material de consumo e outros serviços de terceiros das diversas atividades.  
 
Parágrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação para 
implementação ou não do mecanismo da limitação de empenho e movimentação financeira, será 
considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício anterior, em cada 
fonte de recursos. 
 
Art. 24 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita Corrente Líquida, 
programadas para 2019, poderão ser expandidas em até 5%, tomando-se por base as Despesas 
Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na Lei Orçamentária Anual de 2018 (art. 4º, § 2º da LRF), 
conforme demonstrado em Anexo desta Lei. 
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Art. 25 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas do Município, 
aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4º, § 3º da LRF).  
 
§ 1º - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recursos da Reserva de Contingência 
e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit Financeiro do exercício de 2018. 
  
§ 2º - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto de Lei à Câmara 
Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para outras dotações não comprometidas. 
 
Art. 26 - O Orçamento para o exercício de 2019 destinará recursos para a Reserva de Contingência e 
abertura de créditos suplementares, que são destinados ao reforço de dotações orçamentárias existentes 
e abertos por decreto do Poder Executivo. A vigência do crédito suplementar é restrita ao exercício 
financeiro referente ao orçamento em execução. 
 
§ 1º A lei orçamentária anual LOA concederá, de forma prévia e genérica, autorização para créditos 
adicionais suplementares amparados nos recursos financeiros: na anulação parcial ou total de dotação 
no superávit financeiro e em excesso de arrecadação. Obedecendo ao limite de 10% do valor do total do 
orçamento de cada entidade e para cada tipo de recurso financeiro. 
 
§ 2º - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao atendimento de passivos 
contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos, obtenção de resultado primário positivo se for 
o caso, e também para abertura de créditos adicionais suplementares conforme disposto na Portaria 
MPO nº 42/1999, art. 5º e Portaria STN nº 163/2001, art. 8º (art. 5º III, "b" da LRF). 
 
§ 3º - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos fiscais, caso estes não se 
concretizem até o dia 01 de dezembro de 2019, poderão ser utilizados por ato do Chefe do Poder 
Executivo Municipal para abertura de créditos adicionais suplementares de dotações que se tornaram 
insuficientes. 
 
Art. 27 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei Orçamentária Anual se 
contemplados no Plano Plurianual (art. 5º, § 5º da LRF). 
 
Art. 28 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a publicação da Lei 
Orçamentária Anual, a programação financeira das receitas e despesas e o cronograma de execução 
mensal para as Unidades Gestoras, se for o caso (art. 8º da LRF). 
 
Art. 29 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentária para 2019 com dotações vinculadas e 
fontes de recursos oriundos de transferências voluntárias, operações de crédito, alienação de bens e 
outras extraordinárias, só serão executados e utilizados a qualquer título, se ocorrer ou estiver garantido 
o seu ingresso no fluxo de caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou garantido (art. 8º, § 
parágrafo único e 50, I da LRF). 
 
Art. 30 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2019, constante do Anexo Próprio desta Lei, 
não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita (art. 4º, § 2º, V e art. 14, I da LRF). 
 
Art. 31 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas, beneficiará somente 
aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural, esportivo, de cooperação técnicas e 
voltadas para o fortalecimento do associativismo municipal e dependerá de autorização em lei específica 
(art. 4º, I, "f" e 26 da LRF). 
 
Parágrafo Único - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal deverão prestar contas 
no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na forma estabelecida pelo serviço de 
contabilidade municipal (art. 70, parágrafo único da Constituição Federal).  
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Art. 32 - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-financeiro e 
declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da LRF deverão ser inseridos no 
processo que abriga os autos da licitação ou sua dispensa/inexigibilidade.  
 
Parágrafo Único - Para efeito do disposto no art. 16, § 3º da LRF, são consideradas despesas 
irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da ação governamental que 
acarrete aumento da despesa, cujo montante no exercício financeiro de 2019, em cada evento, não 
exceda ao valor limite para dispensa de licitação, fixado no item I do art. 24 da Lei nº 8.666/1993, 
devidamente atualizado (art. 16, § 3º da LRF). 
 
Art. 33 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão prioridade sobre projetos 
novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos programados com recursos de 
transferência voluntária e operação de crédito (art. 45 da LRF). 
 
Art. 34 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela Administração 
Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos recursos na lei orçamentária (art. 
62 da LRF). 
 
Art. 35 - A previsão das receitas e a fixação das despesas serão orçadas para 2019 a preços correntes. 
 
Art. 36 - A execução do orçamento da Despesa obedecerá, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 
Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos elementos de que trata a Portaria STN nº 
163/2001. 
 
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de um Grupo de 
Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro de cada Projeto, Atividade ou 
Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto da Prefeita Municipal no âmbito do Poder Executivo e 
por Decreto Legislativo do Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da 
Constituição Federal). 
 
Art. 37 - Durante a execução orçamentária, se o Poder Executivo Municipal for autorizado por lei, poderá 
incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no orçamento das Unidades Gestoras na forma 
de crédito especial, desde que se enquadre nas prioridades para o exercício de 2019 (art. 167, I da 
Constituição Federal). 
 
Art. 38 - O controle de custos das ações desenvolvidas pelo Poder Público Municipal, obedecerá ao 
estabelecido no art. 50, § 3º da LRF. 
 
Parágrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias, tomando-se por base 
as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas físicas realizadas e apuradas ao final 
do exercício (art. 4º, "e" da LRF). 
 
Art. 39 - Os programas priorizados por esta Lei e contemplados no Plano Plurianual, que integrarem a Lei 
Orçamentária de 2019 serão objeto de avaliação permanente pelos responsáveis, de modo a 
acompanhar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir desvios e avaliar seus custos e cumprimento das 
metas físicas estabelecidas (art. 4º, I, "e" da LRF). 
 

V - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE A DÍVIDA PÚBLICA MUNICIPAL 
 
Art. 40 - A Lei Orçamentária de 2019 poderá conter autorização para contratação de Operações de 
Crédito para atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de endividamento, de até 50% das 
Receitas Correntes Líquidas apuradas até o final do semestre anterior a assinatura do contrato, na forma 
estabelecida na LRF (art. 30, 31 e 32). 
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Art. 41 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei específica (art. 32, 
Parágrafo Único da LRF). 
 
Art. 42 - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e enquanto perdurar o 
excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário através da limitação de empenho e 
movimentação financeira (art. 31, § 1°, II da LRF). 
 

VI - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE DESPESAS COM PESSOAL 
 
Art. 43 - O Executivo e o Legislativo Municipal, mediante lei autorizativa, poderão em 2019, criar cargos e 
funções, alterar a estrutura de carreira, corrigir ou aumentar a remuneração de servidores, conceder 
vantagens, admitir pessoal aprovado em concurso público ou caráter temporário na forma de lei, 
observando os limites e as regras da LRF (art. 169, § 1º, II da Constituição Federal). 
 
Parágrafo Único - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar previstos na lei 
de orçamento para 2019. 
 
Art. 44 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a despesa total com 
pessoal de cada um dos Poderes em 2019, Executivo e Legislativo, não excederá em Percentual da 
Receita Corrente Líquida, a despesa verificada no exercício de 2018, acrescida de 5%, obedecido o 
limites prudencial de 51,30% e 5,70% da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).  
 
Art. 45 - Nos casos de necessidade temporária, de excepcional interesse público, devidamente justificado 
pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá autorizar a realização de horas extras 
pelos servidores, quando as despesas com pessoal não excederem a 95% do limite estabelecido no art. 
20, III da LRF (art. 22, parágrafo único, V da LRF). 
 
Art. 46 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduzir as despesas com pessoal 
caso elas ultrapassem os limites estabelecidos na LRF (art. 19 e 20 da LRF): 
 
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores; 
II - eliminação das despesas com horas-extras; 
III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão; 
IV - demissão de servidores admitidos em caráter temporário. 
 
Art. 47 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como terceirização de mão-de-obra 
referente substituição de servidores de que trata o art. 18, § 1º da LRF, a contratação de mão-de-obra 
cujas atividades ou funções guardem relação com atividades ou funções previstas no Plano de Cargos 
da Administração Municipal, ou ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde 
que, em ambos os casos, não haja utilização de materiais ou equipamentos de propriedade do 
contratado ou de terceiros. 
 
Parágrafo Único - Quando a contratação de mão-de-obra envolver também fornecimento de materiais ou 
utilização de equipamentos de propriedade do contratado ou de terceiros, por não caracterizar 
substituição de servidores, a despesa será classificada em outros elementos de despesa. 
 

VII - DAS DISPOSIÇÕES SOBRE ALTERAÇÃO NA LEGISLAÇÃO TRIBUTARIA 
 
Art. 48 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou ampliar benefício fiscal de 
natureza tributária com vistas a estimular o crescimento econômico, a geração de empregos e renda, ou 
beneficiar contribuintes integrantes de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser 
considerados no cálculo do orçamento da receita e ser objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 da LRF). 
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Art. 49 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos para cobrança 
sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante autorização em lei, não se 
constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3º da LRF). 
 
Art. 50 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza tributária ou 
financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor após adoção de medidas de 
compensação (art. 14, § 2º da LRF). 
 

VIII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 51 - O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à Câmara Municipal no prazo 
estabelecido na Lei Orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá para sanção até o 
encerramento do período legislativo anual. 
 
§ 1º - A Câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no "caput" deste 
artigo. 
 
§ 2º - Se o projeto de lei orçamentária anual não for encaminhada à sanção até o início do exercício 
financeiro de 2019, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta orçamentária na forma 
original, até a sanção da respectiva lei orçamentária anual. 
 
Art. 52 - Serão considerados legais as despesas com multas e juros pelo eventual atraso no pagamento 
de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria. 
 
Art. 53 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do exercício, poderão 
ser reabertos no exercício subseqüente, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
 
Art. 54 - O Executivo Municipal está autorizado a assinar convênios com o Governo Federal e Estadual 
através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para realização de obras ou serviços de 
competência ou não do Município.  
 
Art. 55 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de julho do ano 
de 2018. 
 
 
 

___________________________________ 
Leurides Sampaio Ferreira Navarro 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
        

  

 

EXTRATO DO CONTRATO 
 

CONTRATO:........................Nº 080/2018 

DISPENSA:..Nº 007/2018 

CONTRATANTE:..............Prefeitura Municipal de Colorado (PR); 

CONTRATADA:................ SCANDELAI DE ANDRADE & CIA LTDA – EPP. 

OBJETIVO:....................... CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

DE RETIRADA DE ENFEITES NATALINOS SENDO MANGUEIRA E FIO CORDÃO PARA 

O MUNICIPIO DE COLORADO. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 2.100,00 (DOIS MIL E CEM REAIS). 
 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 
 

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

05.001.04.122.0003.2.007 Manter as Atividades Administrativa e Paço 
Municipal 

Reduzido 75 - fonte 
1000 - 33.90.39.79.00  

   
Homologado em: 09 de Fevereiro de 2018. 

 
Colorado (PR), 09 de Fevereiro de 2018.  

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

EXTRATO DA ATA. 
ATA SRP:........................Nº 303/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 026/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  OZORIO VAGNO TEIXEIRA - ME. 

CNPJ: ................................. 12.704.600/0001-10. 

OBJETIVO:.......................  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, GAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZDA; E AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT FRIO, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MINICIPAIS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 55.650,00 (cinquenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 150,00  UINID PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA EM APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, COM 
FORNECIMENTO DE PEÇAS  

PRÓPRIA 193,00  28.950,00  

8 150,00  UINID SERVIÇO DE MANUTENÇÃO E 
REPOSIÇÃO DE GAS DE APARELHO 
DE AR CONDICIONADO, LIMPEZA E 
HIGIENIZAÇÃO 

AIR 
SHIELD/CHEMOURS 

178,00  26.700,00  

Total 55.650,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.006.3390.39 1000 57/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.009.4490.52 1000 100/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 116/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.022.4490.52 1815 615/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.4490.52 3497 626/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.002.3390.39 1000 16/2018 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.045.4490.52 1000 120/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.035.4490.52 1000 502/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.005.3390.39 1000 46/2018 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.009.3390.30 1000 95/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.3390.30 1000 172/2018 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1104 212/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 297/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.4490.52 1000 302/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.043.4490.52 1000 577/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.046.3390.30 1000 183/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 

 

2.041.3390.30 1000 549/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 
CEMITÉRIO 

2.025.4490.52 518 602/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 3303 642/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.023.4490.52 1000 315/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS 
E HIST 

2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

2.039.4490.52 1000 543/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.025.3390.30 3496 612/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.001.3390.39 1000 6/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.013.3390.30 1000 156/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.018.4490.52 1103 227/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.4490.52 1107 229/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 309/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS 

E HIST 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.024.4490.52 518 601/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.008.4490.52 1000 88/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.010.3390.30 1000 106/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.011.4490.52 1000 137/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.010.4490.52 3504 592/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.013.4490.52 3504 593/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.026.4490.52 518 603/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 3500 625/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.027.4490.52 1000 402/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.003.3390.39 1000 25/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.042.4490.52 1000 567/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.009.4490.52 3504 591/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.008.3390.30 1000 83/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.046.4490.52 1000 186/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1103 211/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 213/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.4490.52 1104 228/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.041.4490.52 1000 552/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.4490.52 1000 75/2017 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.004.3390.39 1000 34/2018 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.024.3390.30 1000 648/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 

 

Homologado: 25 de Junho de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO

 

de Fevereiro de 2018.

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
EXTRATO DA ATA.

e 2018.

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

 
EXTRATO DA ATA. 

 

ATA SRP:........................Nº 305/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 026/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  P.H.B JUNIOR REFRIGERAÇÃO – ME. 

CNPJ: ................................. 23.936.600/0002-42. 

OBJETIVO:.......................  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, GAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZDA; E AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT FRIO, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MINICIPAIS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 79.234,00 (setenta e nove mil, duzentos e trinta e quatro reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 18,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT FRIO 

INVERTER 9.000 BTUS COM FILTRO 
ANTIBACTÉRIA COM CONTROLE 
REMOTO E INSTALADO. 

ELGIN 
HVFI09B21A 

1.793,00  32.274,00  

4 10,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT FRIO 
INVERTER 18.000 BTUS COM FILTRO 
ANTIBACTÉRIA COM CONTROLE 
REMOTO E INSTALADO. 

ELGIN 
HVFI18B2IA 

3.000,00  30.000,00  

7 2,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT QUENTE E 
FRIO INVERTER 48.000 BTUS COM 
FILTRO ANTIBACTÉRIA COM 
CONTROLE REMOTO E INSTALADO. 

ELGIN 
PEQI48B2NA 

8.480,00  16.960,00  

Total 79.234,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.006.3390.39 1000 57/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.009.4490.52 1000 100/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 116/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.022.4490.52 1815 615/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.4490.52 3497 626/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.002.3390.39 1000 16/2018 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.045.4490.52 1000 120/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.035.4490.52 1000 502/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.005.3390.39 1000 46/2018 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.009.3390.30 1000 95/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.3390.30 1000 172/2018 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1104 212/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 297/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.4490.52 1000 302/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

 

TRÂNSITO E URBA 
2.043.4490.52 1000 577/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.046.3390.30 1000 183/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.041.3390.30 1000 549/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.025.4490.52 518 602/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.3390.30 3303 642/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.023.4490.52 1000 315/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS 

E HIST 
2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.039.4490.52 1000 543/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.025.3390.30 3496 612/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.001.3390.39 1000 6/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.013.3390.30 1000 156/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.018.4490.52 1103 227/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.4490.52 1107 229/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 309/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS 

E HIST 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.024.4490.52 518 601/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.008.4490.52 1000 88/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.010.3390.30 1000 106/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.011.4490.52 1000 137/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.010.4490.52 3504 592/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.013.4490.52 3504 593/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.026.4490.52 518 603/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 3500 625/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.027.4490.52 1000 402/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.003.3390.39 1000 25/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.042.4490.52 1000 567/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.009.4490.52 3504 591/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.008.3390.30 1000 83/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.046.4490.52 1000 186/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1103 211/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 213/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.4490.52 1104 228/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.041.4490.52 1000 552/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 

 

2.007.4490.52 1000 75/2017 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 
PAÇO MUNICI 

2.004.3390.39 1000 34/2018 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE 
COMUNICAÇÃO SOCIAL 

2.024.3390.30 1000 648/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

Homologado: 25 de Junho de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO

 

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

EXTRATO DA ATA. 
 

ATA SRP:........................Nº 304/2018 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 026/2018 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................  P.C.R. DO AMARAL & AMARAL LTDA – ME. 

CNPJ: ................................. 09.343.965/0001-51. 

OBJETIVO:.......................  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DOS APARELHOS DE AR CONDICIONADOS COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS, GAS E MÃO DE OBRA ESPECIALIZDA; E AQUISIÇÃO DE APARELHO DE AR 

CONDICIONADO SPLIT FRIO, AFIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MINICIPAIS 

VALOR DO CONTRATO: R$ 56.412,00 (cinquenta e seis mil, quatrocentos e doze reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
3 18,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT FRIO 

INVERTER 12.000 BTUS COM FILTRO 
ANTIBACTÉRIA COM CONTROLE 
REMOTO E INSTALADO. 

ELGIN 2.029,00  36.522,00  

6 3,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT FRIO 
INVERTER 36.000 BTUS COM FILTRO 
ANTIBACTÉRIA COM CONTROLE 
REMOTO E INSTALADO. 

FONTAINE 6.630,00  19.890,00  

Total 56.412,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.006.3390.39 1000 57/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.009.4490.52 1000 100/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.045.3390.30 1000 116/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 1303 329/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.022.4490.52 1815 615/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.4490.52 3497 626/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.002.3390.39 1000 16/2018 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.045.4490.52 1000 120/2018 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.024.3390.30 494 328/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.3390.30 1303 355/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.026.4490.52 494 375/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.035.3390.30 1000 495/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.035.4490.52 1000 502/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.005.3390.39 1000 46/2018 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.009.3390.30 1000 95/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.011.3390.30 1000 126/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.3390.30 1000 172/2018 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.3390.30 1104 212/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.3390.30 1000 297/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.022.4490.52 1000 302/2018 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.025.3390.30 494 354/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.034.3390.30 1000 463/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS 

TRÂNSITO E URBA 
2.043.4490.52 1000 577/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.046.3390.30 1000 183/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.026.3390.30 1303 372/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 

 

2.041.3390.30 1000 549/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 
CEMITÉRIO 

2.025.4490.52 518 602/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

2.024.3390.30 3303 642/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.023.4490.52 1000 315/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS 
E HIST 

2.025.4490.52 418 362/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

2.039.4490.52 1000 543/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.025.3390.30 3496 612/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.001.3390.39 1000 6/2018 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.013.3390.30 1000 156/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.018.4490.52 1103 227/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.4490.52 1107 229/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.023.3390.30 1000 309/2018 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS 

E HIST 
2.026.4490.52 418 376/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.039.3390.30 1000 541/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.024.4490.52 518 601/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.008.4490.52 1000 88/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.010.3390.30 1000 106/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.011.4490.52 1000 137/2018 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.025.4490.52 1303 363/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.043.3390.30 1000 574/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA 

E MEIO AM 
2.010.4490.52 3504 592/2018 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.013.4490.52 3504 593/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTABILIDADE MUNICIP 
2.026.4490.52 518 603/2018 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA 

SANITÁRIA E EPI 
2.025.4490.52 3500 625/2018 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.024.4490.52 418 341/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.027.3390.30 1000 396/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.027.4490.52 1000 402/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.035.3390.30 1510 496/2018 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.024.3390.30 594 598/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.003.3390.39 1000 25/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.042.4490.52 1000 567/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.009.4490.52 3504 591/2018 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE 

LICITAÇÃO COMPRAS 
2.008.3390.30 1000 83/2018 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.046.4490.52 1000 186/2018 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.018.3390.30 1103 211/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.3390.30 1107 213/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.018.4490.52 1104 228/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.024.4490.52 1303 342/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.041.4490.52 1000 552/2018 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.042.3390.30 1000 561/2018 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.007.4490.52 1000 75/2017 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E 

PAÇO MUNICI 
2.004.3390.39 1000 34/2018 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE 

COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.024.3390.30 1000 648/2018 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 

 

Homologado: 25 de Junho de 2018. 
Vigência: 12 (Doze) meses 

 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO

 EXTRATO DA ATA.

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PREFEITURA DE SANTO INACIO 
Rua Marcelino Alves de Alcântara,133 
      CNPJ 76.970.375/0001-46 
      AVISO DE LICITAÇÃO   N° 029/2018-PMSI 
Objeto: Contratação de empresa visando a aquisição 
de materiais didáticos de sistema de ensino para 
utilização no segundo semestre de 2018, para alunos e 
professores de Educação Infantil, acompanhado de 
orientação pedagógica aos professores e equipe gestora 
da Secretaria Municipal de Educação e acesso a portal 
com conteúdos adicionais para alunos, professores e 
Gestores. Data  26/07/2018. Abertura 9:00 hs  
Informações complementares e aquisição do Edital, 
poderão ser adquiridas no Setor  de  Licitação da 
P.M.Sto Inácio, Fone ( 044 )  352.1222  . 
Sto Inácio Pr. 13 de  Julho  de 2.018. 
 
CIRO YUJI KOGA  
Pregoeiro 
 

 
 
 
 
 
 

PREFEITURA  MUNICIPAL DE  SANTO INACIO  
SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.970.375/0001-46 
AVISO DE LICITAÇÃO   
PREGÃO PRESENCIAL  N°  030/2018-PMSI 
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios. Data: 
27/07/2018  Abertura : 14:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 13  de   Julho  de 2.018 .  
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 
 
 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

 
 
 
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
O MUNICÍPIO DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida governador Lupion, 605, inscrito 
no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, em pleno 
exercício de seu mandato e funções, Senhor CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, ratifica a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nº 08/2018, nos termos do Artigo 25, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 
alterações, conforme quadro abaixo: 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º 52/2018 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.º 08/2018 

 
Contratado: PONTAL COMÉRCIO DE VEICULOS E PEÇAS LTDA  CNPJ Nº. 78.909.389/0001-80 
Objeto do Contrato: Contratação de serviço especializado e aquisição suprimentos originais para 
realização da quinta revisão dos 03(três) veículos onix/prisma novo 1.0 flex placas BBS-5379, BBS-5380 
e BBS-5381, a revisão preventiva dos veículos se faz necessária para manter o bom funcionamento dos 
mesmos, pois a demanda de serviços faz com que o ocorre o desgaste natural de peças. Assim a 
contratação solicitada tem a finalidade de evitar problemas futuras. A demais há de se levar em 
consideração que no próprio manual dos veículos estão previstas revisões de 50.000 quilômetros, afim 
de atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Valor Contratual: R$ 4.305,93 (quatro mil trezentos e cinco reais e noventa e três centavos). 
Data da Assinatura: 13 de Julho de 2018.  
Foro: Comarca de Colorado, Estado do Paraná. 

Itaguajé, 13 de Julho de 2018  

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
 

(quatro mil trezentos e cinco reais e noventa e três centavos).
13 de Julho de 2018.

Comarca de Colorado, Estado do Paraná.
Itaguajé, 13 de Julho de 2018

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL


